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	 TERÇA-FEIRA, lo'DE DEZEMBRO DE 1053•
MINISTÉRIO DA VIAÇÃO

E OBRAS PÚBLICAS
DEPARTAMENTO NACIONAL DE

ESTRADAS DE RODAGEM

PORTARIA DE 4 DE DEZEMBRO
'	 DE 1963

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem.
de acôrdo com as atribuições que lhe
conferem os itens XXXI e XXXII
do artigo 142. do Regimento aprova.:
do pelo Decreto n9 44.658, de 17 de
outubro de 1958. combinado com o
art.go 79 do Decreto 119 48.127 de 19
de abril de 1960 e tendo em Vista o
constante do Processo n9 56.914-63.
resolve:

N9 '2.038 — Designar o Mestre
Marcas Paulo Pessoa Cunha Salda-
nha, amparado pela Lei n9 4469-62.
para exercer a função gratificada de

Chefe do Serviço ' de Equipamento e
Material símbolo 2-F, do 19 Distrito
Rodoviário Federal. — Roberto Fer-
reira Lassance, Diretor-Geral.

PORTARIAS DE 5 DE DEZEMBRO
DE 1963

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem,
de acenei() com as atribuições que lhe
conferem os itens XXXI •e XXXII.
do artigo 142 do Regimento aprova-
do pelo Decreto n9 44.656. de 17 de
outubro de 1958, combinado com o
artigo 79 dO Decreto n9 48.127. de 19
de abril de 1960 e tendo em vista o

constante do Processo DP 68.999-63,
resolve:	 •

N9 2.041 -- Conceder Dispensa ao
Contador Nível 17. Aulette de Minei-
da, da função gratificada de Auditor
Contábil (STDC). 'símbolo 1-F, da
Delegação de Contrôle.

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem.
de acôrdo com as atribuições que lhe
conferem 03 itens XXXI XLIII, do
artigo 142 do Regimento aprovado
pelo- Decre/o ti9 44058. de 17 de ou-
tubro .de 1958 e tendo em vista o
constante do Processo n9 66.999-63,
resolve:

NO 2.0e2 -- Lotar na Delegação de
Contrôle o Con:ador Nível 17-A —
Careis de Mendonça V,iscone2.10e, com
anterior exercido na D.v.são de Ai-
ministração — Co ntadoria Geral.

O Diretor-Geral do Departamen:o
Nacional de Estradas de Rodagem,
de acôrdb com as atribuições que ,ne
conferem os iteni XXXI e XXXI'
cio artigo 142. do Reg manto aprip:
vado pelo Decreto W 44 650, de 17
de outubro de 1958 crenb nado . com
o artigo 79. do Decido n9 48.12'1, de
19 de abril de 1060 e tendo em vieta
o constante do Processo n9 66.993-.
de 1963, reselve:

NO 2.‘43 — Designar o Contador
Nivel 17-A.. Carlos de Mendonça VaO--
concelos , para exercer a • funçáo gra.
tificada Aud,tor Conàbil (SrDC),
simbolo 1-1e. da Deteeação de Cole-
trôle. — Roberto Ferre.ra Lassance,
Diretor-Geral.
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MINISTÉRIO DA
• AGRICULTURA

sudepe 865-63. "De acôrdo. /mpo-
• nho ao Sr. Austragildo de SOJaa

Lemos, residente à Avenida Presiden-
te Vargas nv 1.240, em Santarém —
Estado do Pará, a multa de 	
Cr$ 2.000,00 (dois mil cruzeiros) grau
máximo, previseta no 1 10 do art. 15
do Código de Pesca, para a infração
da alínea g, desse mesmo artigo.
Sudepe, em 8 de novembro de 1963.
— José Geraldo Brandão, Capitac-ee-
Fragata, Superintendente substituto.

Do despacho acima transcrito, cabe
'recuem para o Sr. Ministro da Agri-
cultura, dentro do prazo de 10 (dez)
dias, contados da atia enhlicaÇão no
Diário Oficial, devendo o mesmo çer
encaminhado ao. titular da referida
pasta, por intermédio da. Super:nten-
deflete do Deeeivolvimento da Pesca

• (SUDEleE).	 •

Sudepe 7.258-63. "De acõrele, Im-
ponho ao Sr. Raimundo Garllo Coe-

• Lho. residente em Santarém, Estado
do Pará, a multa de Cr; 2 00000
(dois mil cruzeiros), grau máx mo.
prevesta no 1 19 do art. 15 do Código
de Pesca para a infração da esínee g
desse mesmo artigo, Sudepe, em R de
novembro de 1963. — José Geraldo

•Brandão, Capitão-de-Corveta, Sepe-
rintendente substituto". .

• Do despacho acham transcrito, cabe
recurso para o Sr. Ministro da Agri-
cultura, dentro do prazo de 10 (dez)
dias, contados de sua publiceção no
Diário Oficial, devendo o mesmo ser
enceminhado ao titular da referida
Puta, por intermédio da Superinten-
dência do Desenvolvimento da Pesca
(SUDEPE).

DE 1943.
O Presidente da Superintendência

Ca Polícia Agrária, no uso das atri-
buições que lhe confere o artigo 23,
item IX, do Decreto n9 1.878-A de
13 de dezembro de 1282, que aprova o

a'..egulamento da SUPRA, resolve:
N9 1.123 — Designar Alice Teixeira

de Souza, Datilógrafa, nível 9-B para
responder pelas funções de Secretá-
ria do Responsável pelo Serviço de
Contrôle de Contas, da Divisão de

Contabilidade, da Secretaria Admi-
nistrativa da mesma Superintenden-

eia, atribuindoelhe o e pro-labore" cor-
respondente ao simbolo 14-F e gra-
tificação- de representação de 50% do
limite máximo fixado na Resolução
n9 9, de 25 de ageeto de 1983, do
referidô Conselho.

2, A preeepte Portaria vigora a par-
tir de' 20 de novembro de 1963.

O Presidente da Superintendencia
de Política Agrária, no uso das atri-

buições que lhe confere o artigo 23,
Item IX, do Decreto n9 '1.678 A, de
13 de dezembro de 1962, que apeova
o Regulamento da SUPRA, e tendo
era vista o que consta das Reselu-
Oes nea 16 e 41 de 3 de setembro e
24 de outubro de 1963, respectivamen-
te, do Conselho de Administração,
resolve:

N9 1.124 — Designar Marilena de
Biase Martins, Escriturária nível 8,
para exercer az 'funções de Secretá-
ria do Responsável pelo Serviço de
Planejam .tnto Territorial, da Divisão
de Planejamento do Departamento de

•2, A presente portaria vigora a par-
tir de 14 de outubro de 1963.

N9 1.126 — Designar Celine Car-
valho,' Escriturária, nível 8-A, para
substituir a Secretária do Responea-
vel pela Divisão de Pessoal, da Secre-
taria Administrativa da mesma Supe-
rintendência por motivo de férias, apartir de 2 de dezembro de 1903.

A presente portaria ,f1g3ra a par-
tir de 19 de novembro de 1933.

N9 1.128 — Designar Naysa Mari-
nho de Castro — Escrevente Leactao-
pogranzrod

iS13:00 
edueb-Etixtpuireci,:nit-teeNj

.ecretaria, da DiVisãO de Pessoas eia
decretaria Administre uva da ulcereis
Superintendência, por inotevo cie fe-
rias, a partir de 21 de navembro
1983.

O Presidente da Superintendeneia.
de Política Agrária, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 23 —
/tem IX, do Decreto a9 1 87b-A —
de 13 de dezembro de 1962, que apro-
v• o Regulamento da SUnA, tendo
em vista o que consta  do 'Processo
n9 6.225-62, resolve:

N9 1.129 — Homologar o perlado
em que Alier Ferreira — Agente de
Colocação Profissional, nível lel-A, do
extinto instituto Nacional . de Imigra-
ção e Colonização, em incorporação a
esta Autarquia, esteve respandencio
pelo expediente no Pebto de Coiocação
de Belo Horizonte, nos períodos de 8
de ageisto a .14 de setembro de 1961
e de 21 de setembro de 1901 a 19 de
outubro de 1962.

O Presidente da Superintendencia
de Política Agrária, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 23 —
Item,IX, do Decreto z19 1-878-A —
de 13 de dezembro de 1962, que apro-
va o Regulamento-da SUPRA. e ten-
do em vista o que consta do Proces-
so n9 3.471-63. resolve:

N9 1.130 — Homologar a indicação
a que. se refere o mencionado Pro-
cesso em razão da qual — Vagnal•
de Oliveira Santos.— Almoxarife, nle
rd 14-A, respondeu pelo expediente
da Seção de Compras de Serviço de
Material, da Divisão Administrativa
do Serviço Social Rural,- órgeo

SUPERINTENDÊNCIA
DO DESENVOLVIMENTO

DA PESCA

DESPACHO DO
• SUPERINTENDENTE SUPIRINTENDÊNCIA1

DA POLITICA AGRARIA	
lhe o "p ro-labore." corre,sp- ondenfe ao

presentação de 50% do limite uireeno
Símbolo 14-1P o a gratificaçâo

PORTARIAS DE 27 DE NOVEMBRO „e.xado na, Resolução W 9, de 23 de
ageeto de 1953, do referido Conselho.
2. A presente portaria vigoza, g par-

tir de 25 de outubro de 1963.
O Presidente da Superinten.lenela

de Política Agrária, no uso das atri-
buições que lhe confere o artigo 23,
liem IX, do Decrete n° 1.878-A, de
13 de dezembro de 1062, que aprova
o Regulamento da SUPRA, resolve:

NO 1.125 — Designar Jorge da ti)1-
32i Esteve.% Eecriturário nível 8-A,
para substituir o Responsável pelo
expediente da Seção de Direitos e De-
veres do Pessoal.,Temporário e de
Obras, do Serviço de Regime Legal
da Divisão do Pessoal da Secretaria
Administrativa, enquanto weelurar o
efastamento do mesmo por fôrça co
disposto nas Portaria sus 651 e 654,
ambas de 25 de maio de 1963.

N° 1.127 — Designar o, BacharelAmaury Gomes pedroaa, para respon-
der pelo Expediente do Serviço de In-
formação Técnica da Divisão de As-
sIstencia e Promoçáo do Departamen-
to de Promoção e Drganização Rural,

da rama Superintendência atribuiu-
do-lhe o "pro-labore" correspondente
ao símbolo 2-F e o máximo de repre
eentação fixado na Resolução ng 9, corporado ft SUPRA. no período de (Estudos e Planejamento Agrário, da de 26 de agôsto de 1963, clo :delido de maio a 12 de junho de 1963. emmesma Superintendência, atribuindo- Conselho. 	 Jodo Pnhero Neto.,
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ASSINATURAS

REPARTIOES

Capital
Semestre . .

Cr$ 1.200,00 / Ano 	Ano 	
Exterior:

Ano 	  Cr$ 1.300,00 Ano

900.00

1.000,00

E PARTICULARES	 FUNCIONÁRIOS

e Interior:	 Capital e Interior:
. Cr$	 600,00 Sem estie . • • Cr$

	
450,00

Cr$

Exterior
Cr$
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•
— As Repartições . Públicas

Reverão remeter • expediente
~nado é publicação nos
/ornais, diariamente, até às
IS horas, exceto- aos sábados,
quando deverão fazê-lo até às
11,30 - horas.	 -

— As reclamações pertinen-
tes á matéria retribuída, nos
C4808 de erros ou omissões, de-
verão ser formuladas por es-
crito, à Seção de Redação, das

às 17,30 horas, RO máximo
até 72 horas após a salda dos
órgãos oficiais.

— Os originais deverão ser
dactilografados e autenticados,
ressalvadas, por quem de di-
reito, rasuras e emendas. ,	.

— Excetuadas as para o
exterior, que serão sempre
anuais, as assinaturas poder-
s•-ão tomar, em qualquer épo-
ca, por sois meses ou um ano.

— As assinaturas vencidas
poderío ser suspensa: sem
aviso prévio.

Para facilitar aos assinantes
• verificação do prazo de vali-
dade de suas assinaturas, na

parte superic, do enderêço vão
impressos o número do talão
de registro, o mês e o ano em
que findará.

A fim de evitar solução de

continuidade no recebirnehto
dos jornais, devem os assinan-
tes providenciar a respectiva
renovação com antecedência
mínima, de trinta (30) dias.

— As Repartições Pública(
cingir-se-ão às assinaturas
anuais renovadas até 28 de
evereiro de cada ano e la

inieiadas, em qualquer época,
pelos órgãos competentes.
• — A fim de possibilitar a ri

missa de valores acompanha-
dos de esclarecimentos quanto
à sua aplicação, solicitamos
usem os interessados Prefe-
rencialmente cheque ou vale,
postal, emitidos a favor do
Tesoureiro do Departamento
de Imprensa Nacional.

— Os suplementos às edi-
ções dos órgãos oficiais só se
fornecerão aos -assinantes que
os solicitarem no ala da assi-
natura.

— O funcionário público fe-
deral, para fazer jus ao des-
conto indicado, devera prova,
esta ,condição no alo da assi-
natura.

— O custo de cada exemplar
atrasado dos órgãos oficiais
será, na venda avulsa, acresci-
do de Cr$ 0,50, se do mesmo
ano, e de Cr$ 1,00, por ano,
decorrido.

PORTARIAS DE 2 DE DEZEMBRO
DE 1963

O Presidente da Superintendência
de Política Agrária, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 23 —
Item IX, do Decreto W 1.878-A —
de 13 de dezembro de 1962. e tendo
em vista o que consta da Resolução
W 16, de 3 de setembro de 1963, do
Conselho de Administração da SU-
PRA, resolve;

N9 1.159 — Designar Eliseu Alvares
Pujol para dirigir, na condição de
Encarregado, o Grupo de Trabalho
para Coordenação Externa e Levan-
tamento de Dados Estatísticos, da Di-
visão de Estatística e Documentação
do Departamento de Estudos e Pla-
nejamento Agrário, da mesma Supe-
rintendência, atribuindo-lhe o pro
labote correspondente ao símbolo 12-Fe o máximo de representação fixado
na Resolução n9 9 de 26 de agôsto
de 1963.

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
E ASSISTÊNCIA DOS SERVI-
DORES DO ESTADO

Departamento de Assistência
ORDEM SERVIÇO DA-18-63 DE

JuL1710 DE 1063

• O Diretor do Departamento de As-
sistbicia, usando da atribuição que
lha confere o artigo 82, do Decreto-
lei n.9 2.865, de 12-12-40, tendo em
vista o ert. 59 das Instruções nú-
mero 6C-63, de 16-4-63; e de acôrdo
com a o:oposta do Grupo de Trabalho
instituido pela Resolução número ...
DA-82. de 3-5-63, resolve:

Adotar as normas aba xo, para o
cumprimento do preceituado nas Ins-
truções n.9 60-63, no que diz respeito

ass:stência social, médico-hospita-
lar e odontológie,a.

2. A presente portaria vigora a par-
tir de 25 de outubro de 1963;

O Presidente da Superintendência
de Política Agrária, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 23 '—
Item /X, do Decreto Q 1.878-A —
de 13 de dezembro de 1962, que apro-
va o Regulamento da SUPRA, resol-
ve:

N9 1.160 — Designar — Carlos Al-
berto Wilson Fuzeira — Tesoureiro-
Auxiliar desta Superintendência, para
substituir o responsável pela Subdivi-
são da Tesouraria-Geral, em seus im-
pedimentos eventuais.

N9 1.161 — Designar — Francisco
Cereto Mensageiro, nível 1 desta
Superintendência, para substituir o
Responsável pelo expediente da Sub-
divisão de Contabilidade, da Secreta-
ria Administrativa,, em seus impedi-
mentos eventuais.

2. A presente portarla vigora a par-
tir de 19 de novembro de 1963. —
João Pinheiro Neto — Presidente.

1.9) Para fins da a.ssistéeicia de
que tratam os arts. 49 e 69 das Ins.
truções n.° 60-63, e encaminhamento
do serV:dOr e seus beneficiários aos
hospitais sob convênio, aos laborai&
ros e serviços análogos, far-se-á por
meio de requsições de Seryiço Medi.
co Local, modêlo anexo, das quais
constem:

a) nome e número de matricula do
servidor, acrescido do nome do bene-
ficiário, quando fôr o caso;

e) percentagem que cabe ao IPASE
na responsabilidade sôbre as respec-
tivas despesas;

cl) o exame, a internação ou o tra-
tamento claramente indicados:

e) nome do médico, estabeleci-
mento hospitalar, laboratório ou ser-
v'ço especializado respectivo ao qual
o doente fôr encaminhado;
• frdata e assinatura do médico re-
quisitante;

'g) visto do Chefe do Serviço Mé-
dico;

1.1 — Será anexado às requsições,
quando couber, o relatório clínico do
caso.

1.2 —.Para fins de encaminhamen-
to à, AC, as requisições emitidas na
forma dêste item, deverão ser grupa-
das, em obediência ao setor clinico re-
quisitante, constituindo processos iso-
lados, referentes aos vários órgãos
(Divisão de Tislologia, Divisão de
Saúde Mental, Serviço de Prevenção
e Tratamento do Câncer e Serviço de
Assistência Médico Hospitalar no In-
terior.

1.3 — As requsições atendidas num
mesmo mês, por um mesmo hospital
laboratório ou serviços análogos, de-
verão ser relacionados em uma única
AP, obedecida a discriminação do
subitem anterior, relativa ao setor
clinico requisitante.

1.4 — O prazo de validade das re-
quisições para os exames será de 5
(cinco) dias, devendo as mesmas
constar da AP do mês de sua reali-
zação.

1.5 — O prazo de validade das re-
quisições para hospitalização e tra-
tamentos especializados será de 10
(dez) dias.

2.9) Consideram-se de comprovada
gravidade e urgência, para o efeito
do disposto no ã 1.9 do art. 16 das
Instruções 60-63, as afecções em quea não internação imedIata acarrete
risco de vida iminente..

3.9) Para as despesas-decorrentes da
assistência de que trata o parágrafo
único do art. 18 das Instruções 60-63
o auxilio será concedido quando do
processo respectivo constar, além das
exigências normais, declaração de ha-
bliáação profissional da enfermeira
obstétrica, parteira diplomada ou
prática, passada pela autoridade sa-
nitária, local (Pôsto de Saúde) ou
pelo Chefe do Serviço Médico Locai.

4.9 ) A exigência do reconhecimen-
to de firma a que se, referem as alí-neas a e b do art. 19 das Instruções
60-63, diz respeito a:

a) recho e notas hospitalares for-
necidos por hospitais e Casas de saú-
de; -

12) com relação ao artigo 48 drui

"fato que deu direito ao benefício.
Ilnstruçdes n.9 60-63, é considerad

MINISTÉRIO DO TRABALHO
E PREVIDÊNCIA SOCIAL

b) recibos de serviços profissionaR
de enfermeiras obstétricas ou de par-
teiras habilitadas;

c) recibos, laudos ou atestados pas-
sados por médicos não pertencente,
ao IPASE.

5.9) Os laudos ou atestados médi-
cos referidos .na alínea b do art. 19.
das Instruções 60-63, deverão ser ana..
Usados pelo Chefe do Serviço Mé.
dieo local, que sóbre éles emitirá pa.
recer.

6.°) Dos recibos e notas de despesa
a que se refere a letra a do art. 19
das Instruções 60-63, deverão cons-
tar data e natureza do atendimento,
de modo a permitir o estabelecimen-
to de relação entre o requerimento do
auxilio e a respectiva despesa.

7.9) A. assistência odontológica pra.
vista nas Instruções n.9 60-63 deve-
rá ser prestada mediante requisição
justificada, assinada por médico do
IPASE, a qual deverá ser, iniciaj.
mente, encaminhada à Seção de Qual,
lificação e Identificação, que emitirá
a guia modêlo DA.

8.9) Para cada cliente deverá ha-
ver, no Gabinete Odontológico, além
de unia ficha dentária, uma obser-
vação clinica em que serão anotados:

a) a origem da requisição;
b) serviços executados de acôrdo

com a requisição;
c) diagnóstico;
d) tratamento realizado.
e) exames complementares.

Normas Gerais
9.9) O prazo para concessão do atN,

xilio natalidade previsto no art. 1.9
das Instruções 60-63, será contado a
partir da data do nascimento.
- 10) Quando se tratar de auxílio
mensal previsto no art. 2.9 das Ins-
truções 60-63, o prazo será contado a
partir da entrada do requerimento
no protocolo do IPASE.

11) Quando a assistência de que
tratam os artigos 15, 16 e 17 fôr presS'
tada em nosocômio oficial, conside4'
rar-se-á, para efeito de concessão doa
benefícios, a data de quitação noa
casos de desconto em fólha.



Mauricio Godinho — Médico Nivel "4-C". matricula núme-
ro 1.910.691, ponta número 3.446 	

Aloisio-Gonzaga da Silva — Zelador, padrão N, matricula
mero 1.900.219. -ponto 1.342 	 -

Jorge Zappene — Costureiro Nivel "5" matricula número
1.910.874. ponto número 3.221 	

Maria Moraeiro de Moraes — Nlatovista„ matrícula número
1.911.133, ponto 3.889 	

Dorah de Azevedo Chaves — Assistente Técnico. matricula
número 1.911.337, ponto numero 4.544 e 	

Moenia da Saveira Stepnanto — Escriturário Nível 8, ma-
tricula número , 1.055.135. ponto número 9.351 	

José Ccrreia Barbosa — Art. Especializado, matricula nú-
mero 1.911. 832. ponto número 6.487 	

aracerna Peneire de c,uza — 'recalco de Cent. areei 15.-Ba
matrícula número 1.911.17a, ponto nana.ero 3.948 	

Manoel de Souza Pinheiro — Porteiro Nivel 11. matrícula
número 1.079.186, Panai 2.919 	

Manoel Leopeiclino — Servente Nível 5, matrícula número
1.911.643. pente 5.563 	

Mário Pereira da Costa — Art.-Especializado. matrícula nil-
.mero 1.054.555. ponto 6.433 	

Everaldo Guedes -a- Escrev .Dat. Nível 7, matricula número
1— Reajuste de 44% sôbre Vencimentos, Salários e Gra-

2.124.311: ponto número 13.215 	
/varia jaeé Wadaleno — Servente Nível 5. matricula núme-

ro 1.079.127, ponto 2,732 	
Francisca Borges Veras — Serviçal, matrícula n9 • 2.130.761.

ponto número 15.636 	
Arlete Medres Lima — Esenturarea Maca 10. matrícula

mero r9C0.770• ponto mimara 1.773 	
Marieta Benedetto — Escrituraria Nível la matricula núme-

ro 1.037.705, ponto número 6.613 	
Elza Alves da Silva' — Prontuaresta Hoepit. Nível 9, matri-

,	 cala 1.772.839. ponto 3.723 	
José Bastos . — Of Administração Nivel 16, matricula Mune-1

tee 1.391.098 !pato 6.297 	
Gilda Mane Chaupera Lourenço — Escrevente Datilógrafo

Nível 16, matrícula 1.391.072, ponto n 9 9.494 	
Waldemiro Braga dos Santos — Mens. Nível "1", matricula
, número 1.911.230. 'ponta 5.048 	
Jovince Gonçalves de Almeida — Motorista. Nivel. 10-B, ma-

. trícula. 1.813.195,. Pauta a? 6.669

30.000.00

14 000,00

13.000,00

9..000.00 9

5.000.00

5.000,00

4. 000,00

5.000-00

4.000.d(I

4.000,00

•L000,bo

4.00040

3.000-00

3 . 000,00

4 . 000,00-

4.000,00

4.000,00

27.000.00

4.000.00

3,000.00

9.000,00

2. A presente Resolução vigora a partir de 19 de junho ee 1963.
e, Revogam-se as disposições era contrário..— A.naleato Ferrara. Diretor.

16 DE SETEMBRO tiro de férias regulamentares, a par-
lem	 • • tir de 18 do corrente mês. — Antônio

Ferreira, Diretor.

RESOLUÇÕES DE
DE

Nome — Cargo

Tê:iça-feira 10

para fina de halattação aos auxilito.s
previstas no art. 17 o aia da alta
para as casos de internaçao.

13) Quando se tratar de parte na
residência. tomar-se-á como base pa-
ra- a contagem do prazo o dia seguin-
te ao do Parto.

14). Quando o servidor federal re-
si dir em localidade sede de OL
IreASE. será pela data de entrada
da .requerimento no protocolo da
Aeêncla da Instai:to, que se verifi-
cará se o pedido de assistencia foi
formulado dentro do prazo de 180
dias.	 •

IS) Quando o servidor fedend re-
latar em localidades que não sejara
Lede de Ore do rtpAsr, • a verifica-
ção para observar o Prazo de 180
dias far-seal pela data do registro
postal do requerimento de auxii o de
8.8sistèliC .,3 na Manda de Correio
lccal,

le) Nas laudos e atastadée -medi-
c4as citados na presente Ordene de
Seriaço devera constar, sempre, o
número de inscrição no Conselho Re-
gional de Medi:eine.

17) A revisão das tabelas de pre-
ços de exames e tratamentos de que
trata o art. 43 das Instruções 60-63,
proceder-se-á dentro das necessida-
des do aerv: Ço. ditadas pelo comprea
vado aumento de custo de materiae
usado para aquele fim.

18) A dependência econõrnica a
que se refere o art. 53 das Instruções
60-63, será comprovada atraees do
Serviço' Social do Departamento de
Assistência, ou mediante apresenta-
ção de atestado expedido por auto-
ridade judicial ou. policial compe.
tente.

18.1 — A comprovação de depen-
demo a econõta i ca não será exigida à
esptesa, e aos filhes menores do ser-
vidor,

19) Revogam-se as disposições em
contritra. — AntOtio Ferreira, Dire-tor.

Departamento de Assistênciae
OL de. 	
Gula de Encaminhamento a. 	
O portador da presente guta deve

zar atendido de aceado com o con-
vento firmado: •

Nome do Servidor 	
1412 da Matricula 	
Cargo 	
Venc atentos . 	
Repartição 	
ministério 	
Nome do Beneilciário 	
Final dado do encaminhamento 	

• Médico requisitante 	

Localidade — Data
•
(Nome 'por extenso riactlotrafado)
De acórdo com o convênio firmedo

o IPASE assume responsablatade de
% no atendimento do porta-

dor.

Chefe da Seção Administrativa
Visto:

Chefe do SACL

RESOLUÇOES ' DE 29 DE JULHO
.	 DE 1963

O Diretor do Departamento de As-
sistência, resolve:

147 121 — Des:gnar José latem de
Lima Filho, médico — Nivel •017",
matricula W 1.91.390. para na (va-
lidade de Consultor Médico ermo-
ver, ouvidos ca tegS)oa Técnicos do
Departamento a coordenação e revi-
são das propostas de coimemos en-
camaamdas à decisão desta Diretoria.

Ne 114 Aplicar ao servente An-
tini° Braz da Silva, matricula ntl-
et ro 1.053.017. ponto 11.052, lotado
ia Sanatório Alcides Carneiro (SAC)

pena de suspensão por (3) três
lias.

na 2.865. de 12.12.40 e atendendo
conveniência do serviço resolve:

Designar ce médicos, Mauricio Go-
dinho, Francisco 13enedetti, Olímpio
Bonald Cunha pedrosa lailha e o Che-
fe do Gabinete Célia Gersósinito para
eensatuirem o Grupa de Trabalho
que se incumb rã de planejar a re-
estruturação do Hospital "Alcides
Carneiro" MAK). — Revogar a Re-
solução n9 DA-69 de 2.5.62._ —
tânta Ferreira. Diretor.

Total
por

Pagar

C R $

RESOLUÇÃO N9 170, DE 5 DE
AGOSTO DE 1983

O Diretor do Departamento de Se-
guros privados e Capitalização usan-
do da atribuição que lhe confere e
itsm 4 das Instruções n9 55, de 19 de
abril de 1963, e tendo em vista o que
consta do processo n9 48.463-133, ori-
ainário da Resolução Interna de Ser-

'riço n" 22-64. do Delegado do IPASE
no Paraná resolve, designar Leony
T4'ernanc1es França, Escrevente-Daa-
tilógrafa. nível 7. matricula número
1.973,477, para exeréer a função de

ORD•nm rz SERVIÇO N O DA-24
DE 5 DE AGOSTO L)E 1963

O Diretor do Departamento de Ase
sistência, usando da atribuição que
lhe confere o art. 92, do Decreto-lei
n 9 2.865, de 1212-40. tendo em vis-
ta e disposto no aat. 21 das Instru-
ções 140-63. de 16-7-83: e, de acedo
com a proposta do Grupo de Tm-
belho instituido pela Resolução
mero DA-02, .de 3-5-63. resolve ado-
tar as normas abaixo para cumpire
mento do preceituada nas Instruções
na 140-63, no que diz respeito à or-
gan'eacão e funcionamento doa ser-4
viços Médicos Locais.

1. Para a constituição de qual-
quer um dos elementos que integram
a Unidade _Médica de que trata o
art. 29 das Instruções 140-63 o le-
vantamento do número de segurados
será feito pela Rilha básica do arre-
cadação da localtdade.

1.1 — O número de dependentes
será calculado, sempre, na propor-
ção de 3 beneficiários paar cada se-
gurado.

1.2 — Os elementos constante do
Item b, do artigo 2.9 das Instruções
140-63, serão apurados, quando ar-
cessaria. 'através de estudos e dados
fornecidos pelos Órgãos federais es-
pecializados no assunto (IBGE.
DENE, SESP, etc,) de acôrdo com o
artigo 53 da Lei n 9 4.242-63.

2, rara modificação da estrutura
das instalações das Unidades Mé-

dleaa o. que se eleve o art. 4 9, dal
Instrucõee na 140-63 deverá o Smi
encaminhar ao DA planta com ante-
projeto de alteraeões, respectiva jus-'
tificação e cálculo de despesa.

2.1 — Quando es modificações lia
cidirern sébre a funcionamento dae
Unidades Médicas, <fuer no que cla
respe:to à movimentação de pessoal.
quer quanto à rotina do serviço só
entrarão era vigor após exame das
razões apresentadas. na AC, e apro-
varão do Sr. Diretor do DA.

3. Cora exceção do material per-
manente, tôda a aquisiçaa de ma-
terial destinada ao DA será feita no
OL, pelos órgãos próprios doe SC},
obedecida. rigorosamente, a legisla-
ção vigente sóbre o assunto,

4. A Chefia do. SML encaminhara
à AC, a escala da inspeção às Uni-
dades IVO-dicas de que trata a alínea
b, do artigo 6 1;,. das Instruções 140-63
no princípio de cada exercício.

4.1 .— As Inspeções ser5. aperaedicas
e na mínimo de. 4 vistas por exere
cicio
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2. Converter em muita noa ter-
mos da parágrafo único do artigo 205,.
da Lei n9 1.711, de 23.10..52. a rate-
ride pena.

Antônio Ferreira, Diretor.

RESOLUÇA0 N9 137 E. 23 DE
AGOSTO DE 1983 •	 -

O Diretor do, Departamento de As-
siatência usando da atribuiçãeeque lhe
confere o artigo 82 do Decreto-lel

O Diretor do Departamento de As-
sistência usando das suas atribuições
resolve: .

N9 150 — Designar o Médico nível,
17 Aguinaldo Magalhães Vitral& mat.
n9 2.124.103, ponto ne 13.6831, para In-
tegrar o Conselho eiécnico de Assis-
tência (CITA).e

N9 151 — Designar Carlos da Silva'
Freire, Médico nível 17-A, matricula
n91 1.216.228, para substituir o Chefe
do Serviço de Assistência Médico Hos-
pitalar no Interior (AH:), da Divisão
de Assistência Medico Hospitalar
(DA), no seu impedimento por mo-

R.WOLUÇa0 Ne 138 DE 26 DE AootsTO, DE 1983 .

O Diretor do Departamenta de Assistência, usando da atribuiçãO que
lhe confere o art. 43 do Decreto-lei W 2.865, de 12 de dezembro de 1940.
tendo em vista o disposto no art. 145. item IV, da Lei. n9 1.71.1. de 28 de
outubro de 1952, e consideranao a dodaçãe destinada _a gratificação de ree
presentação de gabinete no orçamento vigente a a decisão do Conselho Di-
retor em sessão de 20 de agaste de 1963 e, ainda. o disposto nas Instruções
54. de 14-8-82, resclve: Ata/sair gratificação de representação de gabinete
aos seguintes Servidores:

Classificador de Risco-Incêndie. no
Estada da Param)).

2. O seavidor ora designada ficará
diretamente subordinado aa Chefe da
Seção de Seguros ?eivados (PRIV,

fazendo jus sio arenro-raerval ae
cr3 4.0e0,e0 equatro mil cruzeiros),
previsto.no item. 3, alínea b, das. Ins-
truções rt9r 5533.

3. A preeente Reeclução vigare
paZtfr de 1° de julho de 19ti3. 	 Ge:-
mak:et Eueno Galado Diretor.

ORDEM DE aneveÇO N9 DA-22 DE
AGOSTO DE 1983

O Diretor do-'Departamento de As-
sistência tendo em vista a autorizo-

. ção do Senhor Presidente as fls. 10
do Processo nft. 1.605-63:: conside-
rando 0. dispastce no art. 5.0 das 1.115.
truções 125-63 e, u.se edo das atribui-
çõea crua lhe confere o art. 82 do De-
erete-lei ral 2.885, de 12-12-4 rerolve
Destacar, por transferência, da med-
ite at para análae 23, na dotecno do
"Fundo de Assistência Patronal" a
importância de Cr$ 12.00(1.600,00 (doze
milhões de cruzeiros).
-.2. Em conseguem:ia da. transfeean-

ela acima, ficam an análises !ale idas
com a.s acalantes dote:ales: 	 e

'81 — ene 63.897.000,00,
23 — Cr$ 14.600.000,00.
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4.2 - A Chefia do SML encami-
nhará relatório circunstanciado das
atividades das localidadas inspecio-

nanas, no prazo da 10 dias, a contar
AL, data da reakzação da visita.

4.3 - Os horários e escalas de ser-
viços de que tratam as alíneas e e
d do artigo 6 9, das Instruções 140-63
assnn como as providências recomen-
fadas nos artigos 16, 18 e itens 1 e
2 do- art. 19 das mesmas Instruções
serão encaminhadas ao DA no pe-
ríodo de 1.9 de novembro a 1.9 de-
zembro, a fim de serem homologa-
das em tempo útil.

5. Quando se fiierem inspeções às
ent dades sob canvenio, por médicos
indicados pelo Chefe do SML, nos
termos da alínea i do art. 6.9 das
Irstruções 140-63 não haverá pre-
juízo das atribuições normais dos
mesmos.

6. A falta de parecer conclusivo de
que tratam as alíneas 5 e 1 do art.
6 9 das Instruções 140-63 acarretará
no retorno dos precessas aos OL de
origem sob responsabilidade do Che-
fe do Sella

7. O contrôle do material de que
trata a alínea e do artigo 6 9 das
Instruções 140-63, será feito man-
tendo o estoque atuanzado, através
de fichário de material, onde serão
lançadas as entradas e saídas do ci-
tado material.

7,1 - No fim de cada exercício se-
rá encaminhada a AHI a relação de
material médico existente no SML,
justificando-se as baixas porventura
ocore.das.

Pessoal

8. Considera-se pessoal técnico au-
xiliar de que trata o artigo 99 das
Inscrações 110-63, para efeita desta
oreem de Serviço, as seguintes ear-
reina; interantee aee. Quedroa da 2°
Seção do Orçamento e l.".3 temacrários
admitidos pela mesma verba:

I) Farmaceutco
II) Assistente Social
III) Enfermeira
IV) Aux:liar de Enfermagem
V) Atendente
VI) Servente de Enfermagem
VII) Dietista	 •
VIII) Auxiliar de Serviço de Ali-

mentação
IX) Operador de Raios •X
X) Técnico de Laboratório
XI) Prático de Laboratório

• 9. Para o credenciamento de que
trata o artigo 15 das Instruções
140;63, caberá ao Chefe do Salle or-
ganizaro o processo respect.vo sem-
pre co mparecer conclusivo sôbre o
assunto.

9.1 - O valor das unidades de ser-
viço de que trata o presente item
será o estabelecido nas tabelas pró-
prias do IPASE, devendo os profissio-
nais credenciados declarar, por es-
crita. que o aceitam.	 •

10. O médico escalado para pres-
tação dos serviços de assistência
hospitalar de que trata o artigo 17,

• das Instruções 140-63, fica obrigado
a atender aos servidores e benefici-
ários quando internados.

11. Quando o medico enquadrado
na alínea b do artigo 18, das Instru-
ções 140-63, não apresentar movi-.
mento de intervenções cirúrgicas, fa-
rá horário integral no 'ambulatório,
inclusive os obstetras sue fazem a
especialidade pré-natal.

12. Revogam-se as disposições em
contrário. - Antônio Ferreira -
Diretor.

ORDEM DE SERVIÇO N9 DA-25 DE
a 23 DE AGOSTO DE 1963

, O Diretor do Departamento de As-
eristência, tendo em vista o disposto
nas Instruções n9 1:0 de 31-15-58 e
Odn.siderando o que consta do pro-
cesso nv 33.429-59, resolve:

Os 00.LL, o "Hospital Alcides Car-
neiro" efetuarão as compras do mate-
*ai de consumo e os pagamentos de
preetaçãe de serviços do interesse dos

respectivos serviços médicos, inde-
pendente de autorização prévia da AC
observando, para tal fim, rigorosa-
mente os limites -das dotações orça-
mentárias próprias e seus respectivos
décimos e, que couber, as clis~-
ções contidas na 06.SG-14-5a, de

31.5.58, publicada no BI 105, Anexo
II, de 6.6.58.

2. Os pedidos de compra serão ins-
truidos pelos Diretores dos Nosocômi-
cos e pelo chefe do Serviço Médico
Locai e conterão autorização do Se-
nhor Delegado, quando se tratar de
Agência.

2.1 - As aquisições de mater'al
deverão ser feitas para uma estoca-
gem máxima de 3 (três) meses.

2.2. - Deverá ser cencionada, no
processo, .a posição do estoque do ma-
terial, bem assim a cota fixada para
ectocagem e a existáncia de saldo
disponível na dotação respectiva.

2.3. - O recebimento de medica-
mentos, de material médico-cirúrgi-
co, odontológica e de laboratório, se-
rá efetuado, conforme o caso, por
médico, odontó/ogo ou farmacêutico
designado pelo Chefe do SML ou pe-
lo Diretor do Hospital ou Sanatório.

2.4 - Ao pronsionaI a que se re-
fere o subitem anterior, caberá pro-
ceder à conferência do material dan-
do à Chefia, ciência de qualquer da-
no ou alteração sofrido pelo material
adquirido que impeça sua utillzação
satisfatória. assbri como. apontará
possível divergência no tocante à
qualidade e especificação do mesmo,
com base na respectiva ordem de for-
necimento (0.F.).

2.5 - A aquisição de material per-
manente dependerá sempre de prévia
autorização da AC e subsequente em-
penho da despesa no SGM.

3. Os processos de tomadas ou co-
etas de preços, concorrências públi-
cas ou administrativas deverão ser
encaminhadas diretamente ao SOM.
por memorando, simultâneamente com
expedição das primiras,vias das Or-
dens de Fornecimento (0.F.) aos
respectivos fornecedores.

4. O processo de pagamento, orga-
nizado para cada fornecedor, será
Instruído com os seguintes dOcumen-
tos:

a) fatura devidamente selada e
protocolada;	 -	 -

b) cópia da Ordem de Fornecimen-
to (0.F.) expedida ao fornecedor, ou
de documento que a substitua;

c) Nota Fiscal contendo o certifi-
cado de recebimento do material pelo
Encarregado do Depósito competente,
bem como parecer técnico a que se
refere os subitens 2.3 e 2.4, se fôr
o caso;

d) cópia do Cetrificado de Empe-
nho da Despe, (CED):

e) infoemaçoes e autorização do
pagamento;
j) 4e. via da AP; e
g) despacho do encaminhamento

AC.
5. Eiletuados os pagamentos, os pro-

cessos serão remetidos ã. AC, na for-

9, Os Depósitos dos 00.LL., "Hos-
pital Alcides Carneiro" e Sanatório
Alc'cles Carneiro", à vista da cópia
branca do modelo DA-111 ou 225, vi-
sada pelo Chefe do Serviço Médico,
promoverão, também, o abastecimento
de material aos Ambulatórios, Clíni-
cas e especianzadas e Serviços Au-
xiliares bem como a entrega de me-
dicamentos aos servidores atacados de
T. P.

10. Ainda que gratuito o forneci-
mento do medicamento, exigir-se-à
transcrição . da receita nos modelos
referidos, mencionando-se a condição

gratuidade.
11. A . Seção Técnica (AFT) do Ser-

viço de Farmácia (AHF), os 00.LL,
o "Hospital Alcides Carneiro" e o
Sanatório Alcides Carneiro; reemte-
rão diretamente à AFA, AHI e DAT,
na AC, até o dia 10 (dez) de cada
mês mapa demonstrativo do mate-
rial (modelo DA-267) -acompanhado
das cópias amarelas das 00.RR. de
condensação, quando houver, e cópias
verdes dos modêlos em uso e ao De
pósito Central de Medicamentos
(AFM) sômente o modélo DA-267.

11.1 Os modelos DA-267 serão pre-
enchidos em função da natureza do
material, com vistas ao órgão revi-
sor da AC, na forma indicada no
item 6.

12. Os modelos DA-267 serão pre-
enchidos em duas vias destinando se
as primeiras à AHI, DAT e AHF,'con-

forme o caso, e as segundas ao ar-
quivo dos Depósitos.

21.1 Deverão ser anotados no cla-
ro "Observações" os números das
AP's relativas ao material adquirido
no mês em curso, bem como os es,
clarecimentos .sôbre as baixas porvena
tura verificadas.	 -

13. Só haverá em depósito medica,
mentos que obedeçam à padronimção
aprovada por esta Diretoria.

Dl. Os Encarregados dos Depóe'tos
do DA, na AC, nos 00.LL., no Hos-
pital Alcides Carneiro e no Sanató-
rio Alcides Carneiro deverão:

a) organizar e fichar, em modelos
próprios, todo o material sob sua guar-
da, mantendo sempre um estoque mí-
nimo, a fim de evitar falhas que ve-
nham prejudicar os serviços;

b) receber e guardar as mereado.
rias entregues zelando pela sua 'cem)
servação;

c) controlar o prazo de validade dos.
medicamentos e filmes. providencian-
do em tempo háb:1 a sua troca, a fim
de evitar prejuízos ao IPASE; e,

d) solicitar a aquisição do mate-.
ria], de acôrdo com o estoque exis-
tente.

15. Revcgar as 00.SS. DA-9)60 e,
17-63. - Antônio Ferreira, Diretor.

Conselho Federal de Engenharia,
e Arquitetura

RESOLUÇÃO N9 138 - DE 21 DE.
OUTUBRO DE 1963

"Fixa normas para as comemo-
rações do Dia do Enge,theiro e
do Arquiteto e da Semana do,
Engenheiro e do Arquiteto e da
outras providências",

O Conselho Federal de Engenharia
e Arquitetura no uso das atribuições
que lhe foram conferidas peloe De-
cretos n9 23.569, de 11 de dezembro
de 1933 e n9 8.620, de 10 de laneiro
de 1946; e,

Considerando a conveniência de dar.
maior solenidade ao "Dia do Enge-
nheiro e do Arquiteto";

Considerando que os Conselhos Re-
gionais devem opinar quanto à esco-
lha da Região que vai ser sede d,),
Semana do Engenheiro e do Argui."
teto; resolve:

Art. 19 O dia 11 de dezembro -a
Dia do Engenheiro e do Arqiuteto
será comemorado em todo o Territó.
rio Nacional por promoção. em cada,
Região, do respectivo Conselho de En-
genharia e Arquitetura.

Art. 29 A "Semana Oficial do En-
genheiro e do Arquiteto" instituída
pela Resolução nv 31, de 9 de aetem.-
bro de 1943, passa a denominar-se.
"Semana do Engenheiro e do Arqui-
teto".	 t

11 19 A data e o local da Semana do.
Engenheiro e do Arquite to se:ão eu-
geridos pelo Congresso de Conselhei-.
roa Federais e Regionais de Engenha-.
ria e Arquitetura ao Conselho Fe-
deral de Engenharia e Arquitetura.

§ 29 A escolha da época da reali-
zação da Semana do Engeaheiro e do
Arquiteto não fica neeessârtamente.
subordinada à CoineirWicia COM adata de 11 de dezembro.

Art. 39 A organização e realização,
da Semana do Engenheiro e do Ar-.
quiteto será efetuada pelo Conselho.
Regional de Engenharia e Arquite-.
tura onde a mesma deva ter lugar,
cabendo sua presidência ao Presi-
dente do Conselho Federal de Enge-
nharia e Arquitetura.

§ 19 e) Conselho Regional de Enge-.
abaria e Arquitetura onde a Semana,
do Engenheiro e do Arquiteto deva
ter lugar, se constituirá em Comissão.
Executiva da mesma.

11 29 A juizo do Conselho Regional,
a comissão Executiva poderá ser com--
pletada pelos presidentes das associa-
ções de engenharia, arquitetara e.
agrimensura sediados na Reg'f.o.

ma prevista na OS DA-13, de 20.10.59
publicada no BI 206, de 3.11.59.

6. A revisão intrínseca dos paga-
mentoa, nos térmos dias Instruções
n9 44-51, de 20.1.51, será efetuada,
na AC. pela AM exceção da con-
cernente às despesas do "Sanatório
Alcides Carneiro" e de aquisições de
medicamentos que caberá à DAT e à
AHF. respectivamente,

'7. O., fornecamento de medicamen-
tos sennente será processado medi-
ante prescrição do médica do IPASE
da qual se extrairá cópia em modelo
próprio, mencionando-se o número de
matrícula, cargo ou função e lota-
ção do segurado, preço dos medica-
mentos e cond:ção de forneeimento
(pelo valor integral, parcial ou gral
tuitamente).

7.1 As cópias brancas e verdes dos
modelos ara era uso serão encaminta-
dos à Tesouraria para o respectivo
recolhimento, na forma da OS SG
11-55, de 14.7.56.

7.2 Poster:ormente, os interessados
entregarão as cópias brancas, devida-
mente quitadas à Farmácia ou ao De-
posito, que fornecerá o medicamento.

7.3 Ao fim do expediente externo
de cada da, serão emitidas 00.RR.
de condenação, em separado, para a
recita dos Serviços de Assistência e
receita de Assistência Patrona/.

8. As 00.RR. de condensação 'da
receita de medicamentos deverao ser
assinadas pelo Chefe da Seção Téc-
nica (AFT) do Serviço de Farmácia
(AHF), na AC, e pelos Chefes aa
Seção Administrativa de Assistência
nos 00.LL.
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Indeferir. — Pelo Conselheiro Ferru-
cio Fabriani; — 38 Região CF.
— 558 de 1963 — Associação dos En-
genheiros da Viação Férrea Federal
Leste Brasil eiro. — Indeferir; — 64
Região — CF. 559 de 1963 — Guia°
Plcciotti. — Indeferir. — O Con-
selho aprova parecer da Comissão de
Tomada de Contas, devo:vendo ao
CREA. — 23 Região, o seu Processo
de Prestação de Contas, relativo ao
exercício c:e 1962, a' fim de ser com-
pletado com as assinaturas do Pre-
sidente e do oficio de remessa. —
Nada mais havendo a tratar, o Se-
nhor Presidente agradece a presença
de todos, e declara encerrada a ses-
são às vinte e 'uma (21) horas e qua-
renta e cinco (45) minutos, senda la-
vrada a presente ata que vai assina-
da por mim como Secretár.o, pelo Se-
nhor Presidente e por todos os Senho-
res Conselheiros presentes. 	 •

Aos dez (10) dias do mês de se-
tembro de mil novecentos e se:senta
e três , (1963), às dezoito (18) ho.as e
trinta (30) minutos, na sela de s.es-
Iões do Conselho Federal de Enge-
nharia e Arquitetura, no Palácio do
Trabalho, sob a Presidência do Enge-
nheiro José Hermoneges Tolentino de
Carvalho e com a presença dos Se-
nhores Conselheiros Efetivos Cícero

. Viana Cruz, Durval Lobo, Ferrucio
Fabriani, Lauro Bastos Birkholz, Gua-
raey Adiron Ribeiro, Rubens do Ama-
ral Portella, Antônio Wanderley de
.Araújo Pinho e Alberto Franco Fer-
reira da Costa e ainda do Advogado
do Conselho Doutor Pedro Paulo de
Castro Pinheiro, é na forma regi-
mental realizada a sessão ordinária
número seiscentos e quarenta e seis
(646). Aberto o Expediente, o Senhor
Presidente solicita a leitura da ata
da sessão anterior, sendo a 'mesma
aprovada sem restrição. Franqueada

•a palavra_ sôbre a Regulamentação
Profissional todos os Conselhe.ros
presentes externaram seus pontos de
vista. Assim, o Plenário teve ocasião
de ouvir seus Conselheiros sôbre tão
Importante assunto. O Senhor Con-
selheiro Lauro Bastos Birkholz soli-
cita licenciamento das sessões do
Conselho pelo prazo de trinta (30)
dias. Concedida, a licença é convo-
cado o Senhor Conselheiro Sapiente
Roberto Viana Rodriguez. Na ordem
do Dia dos relatórios de processos,
os Conselheiros Relatores, procCên-
cia. número de protocola interessados
e decisões do Conselho, são a seguir
mencionados: Pelo Senhor Conselhei-
ro Lauro Bastos Birkholz: 6 a Região
— CF-202-62 — Guerino Dionied —
Indeferir; 6a Região — CF-197-63 —
Luiz Gomes do Vai — Indeferir; 6a
Região — CF-781-62 — Antônio Araú-
jo Pinto Filho — Deferir, com res-
trições; 6a Região — CF-413-63 —
Ivo Merino Ferreira — Aprovar O
parecer para ser revalidado o dip'o-
ma. Pelo Conselheiro Rubens do
Amaral Portella: 6a Região — CF-

Ata da Sessão n i 647, do Conselho
Federal de Engenharia e Arquitetu-
ra, realizada em 23 de se:embro de
1963.
Aos vinte e três (23) dias do mês

de setembro do ano de mil novecen-
tos e sessenta três (1963), as 'dezoito
(18) horas e trinta r30) minutos, na
sala de sessões do Conselho Federal
de Engenharia e Arquitetura, no Pa-
lácio do Trabalho, sob a Presidência
do Engenheiro — José Hermogenes
Tolentino de Carvalho e com as pre-
sença dos Senhores Conselheiros Efe-
tivos Cícero Viena Cruz — Durval
Lobo . — Ferrucio laabriciani — Gua-
racy Adiron Ribeiro — Rubens do
Amaral Portella — Roberto Vianna
Rodrigues — Luciano Jacques de Mo-
raes e Antônio Wanderley de Araújo
Pinho e ainda do Advogado da Conse-
lho — Doutor Pedro Paulo de Castro
Pinheiro, é na forma regimental rea-
lizada a sessão ordinária número seis-
centos e quarenta e sete (647). Justi-
ficou sua ausência o Senhor Conse-
lheiro Efetivo — Alberto Franco Fer-
reira da Costa. — Aberto o EXPE-
DIENTE — o Senhor Presidente so-
licita a leitura da ata da sessão an-
terior, sendo a mesma aprovada sem
restrição. — Apresenta a reine° da
correspondência recebida: vinte (20)
ofícios — um (1) telegrama e um (1)
requerimento, dando destaque a • sse-
guintes: • — Oficio número 136 de 1963
— CREA — 79 Região — Enviando
cópia de noventa e duas (92) cartei-
ras profissionais expedidas pelo mes-
mo. — Ofício número 55 de 1963 —

• CREA — 93 Região — Enviando qua-
dro demonstrativo da situação de seus

Ata da Sessão n9 648, do Conselho
Federal de Engenharia e Arquitetu-
ra, realizada em 24 de setembro
de 1963
Aos vinte e quatro (24) dias do mês

de setembro do ano de mil novecen-
tos e sessenta e três (1963), às dezoi-
to (18) horas e trinta (30) minutos,
na Sala de Sessões do Conselho Fe-
deral de Engenharia e Arquitetura,
no Palácio do Trabalho, sob a Presi-
dência do Engenheiro José Hermoge-
nes Tolentino de Carvalho e com a
presença dos Senhores Conselheiros
Efetivos Cícero Viana Cruz — Durval
Lobo — Ferrucio Fabriani — Guaracy
Adiron Ribeiro — Roberto Vianna
Rodrigues e Antônio Wanderley de
Araújo Pinho e ainda do Advogado
do Conselho Doutor Pedro Paulo Cas-
tro Pinheiro, é na forma regimental
realizada a sessão ordinária número
seiscentos e quarenta e oito (648). —
Justificaram suas ausências os Senho-
res Conselheiros Ef et iv os Alberto
Franco Ferreira da Costa — Luciano
Jacques de Moraes e Rubens do Ama-
ral Portela. Aberto o EXPEDIENTE
— o Senhor Presidente solicita a lei-
tura da ata da sessão anterior, sendo
a mesma aprovada sem restrição. —
Na ORDEM DO DIA — dos relatórios
de processos, os Conselheiros Relator,
de processos, os Conselheiros Rela-
tores, procedência, .número de proto-
colo, interessados e decisões do Conse-
lho, são a seguir mencionados — Pelo
Senhor Conselheiro — Cícero Viana
Cruz — 28 Região — CF-04-63 —
S. A. Emprêsa de Viação Aérea Rio
Grandense e Real S. A. Transportes
Aéreos — Indeferir — 43 Região —
CF. 296 de 1962 — Construtora An-
drade Campos S. A. — Indeferir —
49 Região — CF. 25 de 1962 — Cons-
trutora Andrade Campos Sociedade
Anônima — Indeferir — 48 Região —
CF. 345 de 1962 — Empreendimento
Imobiliário Termotel Limitada. —

funcionrios em atendimento a nossa
circular número 34. — Na ORDEM;
DO DIA — apresenta o anteprojeto
de lei elaborado pela Federação Bra-
sileira de Associaçes de Engenbeiros
— Instituto cie Arquitetos do Brasil e
Sociedade Brasileira de Agronomia .sô-
bre reforma da regulamentação pro-
fissional. Cada um dos Senhores ('on-
selheiros presentes externou seus. opa.
tos de'vista sôbre tão importante
sunto, sendo estudada a poesiblOon , e
de coordenar contribuições dos ('onee.
lhos Regionais de forma que 35 apei-
moramentos a serem introdueidos na
Regulam.entação Profissional vigen:e
o sejam por meio de Resoluções ciaste
Conselho Federal como determina a
Lei 'e nossa Resolução número 131 —
de 12 de junho de 1961. — Ficou en-
toa resolvido o seguinte: a) — Ime-
diato e necessário envio do trabaiho
aos Conselheiros Regionais, aval . fl
do seus estudos e sugesteõs a re313?11-,0
até 31 de outubro do corrente ene;
b) — Coordenar depois de 31 de ou-
tubro de 1963, uma mesa, redor ea
com os autores de tal trabalho isto
é, Federação Brasileira de Asz ec:e-
ções de Engenheiros — In.stitu'o os
Arquitetos do Brasil e Sociedade Bre-
sileira de Agronomia para trata , eo.
Assunto. — O Senhor Come neiee
Rubens do Amaral Portel'a sai? ta
que figure em ata sua seguinte (leria..
ração: "Voto no sentido de que,
sem prejuízo da necessária aivaiênria.
ROs CREAS, sejam simultaneamente
con.stituido por êste Conselho Federal
um grupo de trabalho, integrado por
membros deste Conselho, e ainda, re-
presentantes da Federação Brasii(era
de Associações de Engenheiros — Ins-
tituto de Arquitetos do Brasil e 'da
Soc 4 edade Brasileira de Agronomia,
com a finalidade de estudar o ante-o
projeto de lei, a fim de ajustá-lo as
condições da legislação em vigor, de
modo a possibilitar que a reforma da
legislação se processe independente-
mente da tramitação do projeto peOck
Congresso, mas, apenas, mediante
aprovação de resoluções por êste Con-
selho Federal. Concluído êsse estudo.
seriam os seus resultados submeadoe
à apreciação do Conselho Federal que,
examinando-os em conjunto co mas
sugestões oferecidas pelos CRE4.S. fir-
maria resolução final definitive s8-
bre a reforma desejada". — Nada
mais havendo a tratar, o senhor
Presidente agradece a presença da
todos, e declara encerrada a seseão ea
vinte e quatro (24) horas, sentir la-
vrada a presente ata que vai aseina.
da por mim como Secretário, pele Se-
nhor Presidente e por todos os Senho-
res conselheiros presentes.

son Melgaço Filgueiras. Diretor da
Divisão de Administração como re-
presentante do DNOS,_es vi do disa
posto no art. 80, 20, inciso III, do
Decreto n9 1.487, de 7 de novembro.
de 1962, e o Sr. Henry Maksoud, na'
qualidade de Diretor da firma Haal
droservice — Serviços Técnicos de liba
drologia, Hidrografia e Hidráulica L1.0
mitada, estabelecida no Rio de Jael
neiro, Estado da Guanabara. à Rua.
México. número onze grupo mil seqa~
tecentos e um, para o fim de assina.]
rem o presente têrmo aditivo ao core...!
trato celebrado entre ambos, no dita)
dezoito de novembro de 1963, para
elaboração de estudos integrados para'
aproveitamento dos recursos hidrául1.1
cos da bacia, do alto e médio Sapu-1
caí, no Estado de Minas Gerais, para'
o fim de declarar sem efeito o men.
cionado contrato, de acordo com 88
segintes coondições:

Primeira — Em virtude da Resolua
ção n° 6-63. de 19 de novembro do
corrente ano, votada pelo Conselh
Deliberativo do DNOS, e conform'
decisão da Diretoria Geral, todos
contratos assinados com essa Autuai

• Art. 49 A Semana do Engenheiro e
do Arquiteto abrangerá: comemora-
ções, festividades, conferencias, ex-
cursões técnicas e artísticas, vis:tas
e homenagens.

Art. 59 Feita a escolha pelo Con-
selho Federal de Engenharia e Ar-
quitetura e comunicada ao Conselho
Regional de Engenharia e Arquite-
tura, este deverá responder declaran-
do se aceita ou não formar a respec-
tiva Comissão Executiva,

Art. 69 Na hipótese de que, ror
qualquer motivo, o Conselho de En-
genharia e Arquitetura cuja região
foi escolhida para sede da Semana
do Engenheiro e do Arquiteto não
puder tomar o encargo de sua orga-
nização e realização, o Conselho Fe-
deral de Engenharia e Arquitetura
poderá escolher outra Região.

Art. 79 Tanto quanto possível, as
Semanas do Engenheiro e do Arqui-
teto deverão ser realizadas seguida-
mente três vêzes nos Estados da
União. voltando na quarta vez, a ter
lugar ende estiver sediado o Conse-
lho Federal de Engenharia e Arqui-
tetura.

Art. 89 Os casos omissos serão re-
solvidos pelo Conselho Federal de En-
genharia e Arquitetura.

Art. 99 Esta Resolução entrará em
vigor, ne data de sua publicação no
Diário Oficial da União, revogando-
se a Resoluçao nc 31, de 9 de setem-
bro de 1943, e demais disposições em
contrário..

Rio de Jane'ro. 21 de outubro de
1963. — José Hermogenes Tolentino
de Carvalho, Presidente. — Cícero
Vianna Cruz, Secretário.

dita da sessão n9 646, do Conselho
Federal de Engenharia e Arquite-
tura, realizada em 10 de ,setembro
de 1963.

• MINISTÉRIO
DA VIAÇÃO E OBRAS

PÚBLICAS

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE OBRAS E SANEAMENTO

ramo aditivo nv 205 a Contrato Cele-
brado entre o Departamento Nacio-
nal de Obras de Saneamento e a
firma Hidroservice — Serviços Téc-
nicos de Hidrologia, Hidrografia e
Hidráulica Ltda., para elaboração
de estudos integrados para aprovei-
tamento dos recursos hidráulicos da
bacia, do alto e médio Sapucat. no
Estado de Minas Gerais.
Aos vinte e um dias do mês de

novembro de 1963, às dezesseis horas,
na sede do Departamento Nacional
de Obras de Saneamento (DNOS), à,
Avenida Presidente Vargas, número
sessenta' e dois, décimo segundo an-
dar, neste Estado, sala da Procurado-
ria Geral compareceram o Procura..
dor de Primeira Categoria, Bel. Dil-

234-63 — Bons Bogdanovich — Con-
ceder "vista"; 5a Região — CF-102
de 1963 — Antônio Paruolo Faho —
Aprovar o parecer para ser revaa-
dado o diploma; 5a Região —. CF-
103-63 — Mário Settirni — Aprovar o
parecer para ser revalidado o diplo-
ma. . Pelo Conselheiro Durval Lebo:
68 Região — André Iwanicki — De-
ferir, com restrições. Pelo Conselhei-
ro Cícero Viana Cruz: 8a Rezião —
CF-181-63 — Antônio de Azambuja
Vilanova Designar Revisor. Pe'o
Conselheiro Ferruclo Fabriani:
Região — CF-613-63 Hitoschi Inoue
— Aprovar o parecer para ser reva-
lidado o diploma, — O Coreelho
aprovou a inclusão na relação de Es-
colas Idôneas, as seguintes: Univer-
sidade de Ehime — Faculdade de En-
genharia (Japão), de acôrdo com o
parecer do Conselheiro Ferructo Fa-
briani, exarado no Processo CF-613
de 1963 — Interessado Hitoschl Inoue.
— "Curso de Engenheiros 'Mecânicos
da Universidade de Miami", de acôr-
do com o parecer do Conse'heiro
Lauro Bastos Birkholz, exarado no
Processo CF-781-62 — Interessado An-
tônio Araújo Pinto Filho. — "Curso
de Engenheiros Químicos do Agricul-
tural and Mechanical College of
Texas", de acôrdo com o parecer do
Senhor Conselheiro Lauro Bastos
Birkholz, exarado no Processo CF-314
de 1963 — interessado Ivo Ma'ino
Ferreira. — A seguir, o Senhor Con-
selheiro Lauro Bastos Eirkholz sele-
mete ao Sr. Presidente três propos-
tas. Uma é encaminhada à Comissão
do Mérito; as duas outras serão mi-
meografadas para distribuição aos
Senhores Conselheiros. — Agrade-
cendo a presença de todos, o Senhor
Presidente declare encerrada a ses-
são às vinte e três (23) horas e qra-
rente e cinco (45) minutos, sendo
lavrada a presente ata que vai assi-
nada por mim como Secretário, pelo
Senhor Presidente e por todos os Con-
selheiros presentes.

n•nn

TÉRMOS DE CONTRATO
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guia devem obedecer à minuta pa-
drão homocada com as modificações
introduddes naquela data.

Segunda — Par conseqüência das
&.c sães referidas na cláusula ante-
reoe, verdicam os contratantes a ab-
soluta eindraticabilideale, das Cláu.
sueas Quina, Sétima, Décima, Decima
Segunda, Décima Quinta, Vigésima
Segunda que, dite mode, já não tem
razão de ser nu corpo do -instrume.nto
de ntato a que se reporta o pre-
sente termo.

Terceira — Diante da inobservância
no centeato calgtnal da induita pa-
drão eproVada por fôrça das decl-

'tece ora: referidas, entendem os con-
tratantes que se tornaram inviáveis
os direitos e obrigações ali consigna-
dos, e que exclui a• re:poneabilidade,
para ambas as partes, de seu cum-
primento.	 ' -

Quarta — Convencionam, neste ato,
•declarar sem nenhum- efeito, digo, ne-
nhum efeito o contrato datado de
dezoito , de novembro do corrente ano,
isentando-se a Autarquia e a firma
contratante das eventuais responsa-
bilidades do mesmo decorrentes, e de-
claram que nada tem, entre si, a re-
clamar, a qualquer título, judicial ou
extrajudiciaanente.

E, para firmeza e validade de tudo
quanto fica acima estipulado. la-
vrou-sie o presente têrma aditivo no
livro próprio, o qual; depole de lido
e achado conforme, vai assinado Por
mim Flávio Bastos dos Santos Reis,
Aseistente, cargo isolado de provi-
mento efetivo, pelas partes contratan-
tes e pelas testemunhas Dra. Léa
Marina Fajardo Balieiro de Já,come
e Dre jefferzon de Almeida, presen-
tes a êste ato; tétano aditivo do dual
serão extraídas doze vias autentica-
das e destinadas aos fins e formali-
dades leais. -

Mo de Janeiro, em 21 de novembro
de 19E13, — Muni Afelgaco Filgueiras
— Henry llfalcsoud. — Flávio Bastos
dos Santos Reid
(N9 43.508 ‘d- 3e12-83 - -Cr$ 3.570 00).

Térmo de rescisão n9 195 do contrato
Celebrado entre o Departamento Na-

cional de Obras de Saneamento ,e
f.rn.sa construtora Nábrega Me-

ei/Coxo- Drintaact; para revestUnen-
to do Canal Bananeir.as,- no Esta-
do ria Proceibta Distrito do Nor-
aeste.
Aos - vinte e sete dias do mês de

nesembro oe 19e3, às dezcaiete horas,
na :sede do De,paeramento Nacional
de umes. de teaneamento (DNOS).
• Avendia presidente Vargas. núme-
ro sessenta e dois, decimo segundo
andar, neste Estado, tala dae Preeura-
coda Geral, compareceram o Procura-
dor de Pr mura cateoía, Bel, Dil-
son Meigaço deilgueiras, Diretor da
Dividia, de Arinanistração como re-
presentante cio DNOS. "ex vi" do
o posto no arda:, CÁ), parágrafo 29,
inciso 1JI do Deareto ndmeeo. 1.487,
cie 7 de novembro tia 1262, e -o Sr.
Wilson Alves tia Noorega, na quah-
dade de Lagetor Gerente da firme
Ceddteutdea Ndb:ega Machado. lei-
udreacia, estabilitida em Natal, Es-
tado do Ru, Grande do Tra-
vessa México, número setenta e três
para ti fim de assinarem- o presente
termo de rescisão amigável do contra-
trato •assinado em vinte de setembro
do ano • de 1902 ,para proseguimento
cie reeestimento do canal- 13ananel-
ras. tio Estado da Paraíba. Detrito
de Nordeste, conforme despacho exa-
rado em deis de novembro de 1903,
processo OD-15,. de 1962, em virtude
de impossibilidade de, execução - dOs
serviços pelos per.oes Contratados fa-
ce as alteraeões de saldrios míni-
mos que ocasionaram alterações subs-
tanciais de custo de material e raão
de obra. •	 -

Primeira — Fica rescindido em to-
das as suas cláusulas sa contrato cele-
brado' entre o Departamento Nado-.

nal de Obras de Saneamento e a fir-
ma Geestrutora Nóbrega & Machado
Limitada, em vinte de setembro de
1932 e registrado pelo Tribunal de
Contas da União, em sessão de 13 de
novembro do mesmo ano,

Segunda — A firma desiste, ex-
preásaMente, "por si ou eventua a su-
cessores, de qualquer indenização de-
corrente do . contrato eea rescindido.

Terceira d- A firma dá igualmente
plena e geral quitação dos pagamen-
tos dos serviços contratuais e extra-
contratuais por ela executados.

. Quarta — E' assegurado, para to-
do os efeitos, a restitu_ç9.o das cati-
çõeS depesitadas -até a- presente data,
em garantia das convenções Isicial-
mente ajustadas..

Quinta — Este. têrmo só terá va-
lidade depois de "registrado pelo Tri-
bunal de Contas da União, não ca-
-bendo indendação alguma no caso
de recusa de registro. -

E,,para . firmeza e validade de tudo
quanto fica acena estipulado. lavrou-
se o presente têrmo de rescisfue no
livro próprio, o qual, depois de lido
e achado conforme, vai assinado por
mim Flavio Bastos dos Santos Reis,
Assistente, símbolo 6-Cd cargo ineado
de Provimento efet_vo.'pelas partes
desistentes e pelas testemunhas pre-
sentes a este ato; têrmo de rescisão
do qual serão extritidas doze vias
autenticadas e destinadas aos fins e
formalidades legais.
• Rio de Janairo, , em 27 de novembro
de 1963. — Dilsoiz Afelgaço Filgueiras,
Wilson Oves da Atóbrega. Flávio Bas-
tos dos Santos Reis. Testemunhas:
Dra. Léa Marina Fajardo Balleiro
de. Jácome — Dr. Jefferson de -Al-
meida. -
(N9,35.7(9 — Cr$ 2.703,00 — 9.12.63)

- • •
Térino aditivo ng 2C9, a contrato cele-

brado entre o Departamento Na-
, c:orial 61 Obras de Saneamento e
firma ascritorio lisztauits Canta-
rzhede ---- Engenluiria • Civil e Sti-
fitaria someaarte Liniaaaa, para
4 execução dos serviços de conclu-
são da primeira fase da Réde de

' Esgátos de Otnabd. no perinzetro
urbano da Capita/ do Estado de
Mato Grosso, Jurisdição clo Décimo
segundo Distrito de Obrsa de Sa-
neamento. "

Aos vinte e dois dias do mês de
novembro de mil novecentos e semee-

i ta e três, às dezessete horas, na rede
do Departamento Nacional de Obras
de Sanee.mente (DNOS), à Avenida
Presidente Vargas número sessenta
e dois, declino segundo andar, neste
Estado, na sala da Procuradoria Ge-
ral, compareceram o Procurador de
primeira Categoria. Bel, Dilson Mel-
gaço Filgueiras, Diretor da Divisa,
de Administração -como representan-
te do DNOS, e ex vi" do disposto •no
ardgo CP, parágrafo 29, incisa III,
da Decreto número 1.487. de 7 de
novembro de 19e2, e -o Sr. Jesé da
Silva SavareS Júnior, na qualidade
de Procurador da firma Escritório
Hildallus Cantanhede —.Engenharia
Civil -e Sanitária Sociedade Limitada,
estabelecido, h cidade do Rio de Ja-neiro. Estado da Guanabara, à rua
São José número Cinqüenta, oltayo
andar, grupa oitocentos e um, para o
fim de 'assinarem o presente têrmo
atItivo ao contrato celebrado entre
ambos. no dia dezoito de novembro
de 1963, para a execução dos serviços
de conclusfea da, primeira fa,se da re-
de de esgotos de Cuiabá, no períme-
tro urbano da capital do Estado de
Mato Grosso, jurisdição do 129 Dis-
trito Federal de Obras de Sanea-
mento, para o fim de declarar sem
efeito o men&onado oantrato. de
acordo com as seguintes condições:

Primeira — Em virtude da Rasa-
lução número 6-63, de 19 de novem-
bro do ano corrente, votada pelo Con-
selho Delibere tima de DNOS, e con-

forme decisão da Diretoria Geral, to-
dos os contratos assinados com essa
Autarquia devem obedecer à mani-
ta padrão homologada com as -mo-
dificações introdutidaS naquela deo-

,
Segunda — Per consequência 'das

decisões referidas na cláusula
ror, verifleam os contra tantee a ab-
soluta impradcab lidada das cláusulas
quinta, nona, undécima, décima
quinta, vigas-na primeira, que,: deste
modo, já não têm . razão de ser nu
corpo do instrumento de contrato a
que se reporta' o presente têrmo,

Terceira — Diante da inaeeserven-
cia do contrato original, da miteita
padrão aprovada por fôrda das de-
cisões referidas, entendem os con-
tratantes que se torraram
veie os direitos e obriga digo, obri-
gações-ali consignadas, e que se ex-
clui a responsabilidade, para ambas
as partes contratantes, de seu etuf1-
primentO.

Quarta — C aivencionam. neste ato,
declarar 'sem nenhum efeito- o con-
trato. datado-de 18 de novembro do
corrente ano, Isentando-se . a Autar-
quia e a f rma contratante das even-
tuais responsabilidades do mesmo de-
correntes, e declaram que nada têm
entre si, a ,reclanear a .qualquer Mu-
jo,. judicial ou extrajudicialmente.

E, para firmeza e .vaedade de tudo
quente fica acima estipulado. la-
vrou-se o presente têrulo ad tivo no
livro próprio,	 qual, deixes de lido
e achado conforme vai assinado por
m1m, Flávio Bastos dos Santos- Reis.
Assistente. 'caro leolado de provi-,
mento efetivo, pelas' partes contra-
tantes e pelas testemunhas, Léa Ma-
rina Fajardo 3a1eirn de Jádoine e
Jefferson de Almeida, presentes .a
este ato,- tênrio aditivo, do qual se-
rão extraidaa doze vias autenticadas.
destinadas 'aos fins e formalidades
legaise	 -

Rio de Janeiro, 22 de novembro de
1963, — Dllson Afelear.° Filgueiras,
José da Silva Tavares Júnior e F14-
5,10 Bastos dm Santos Rel.f.
(N9 35.710.	 9.12.63 — Cr$ 3.060,00)

Têm° aditivo nv . 211, a-contrato ce-
•Zebrado entre o Departamento Ntt..
cloned de Obras de Saneamento e
a firma Minto Tortatto, para a

'execução doi serviços - de estudos
e projetos de bastecimento d'água,
para as cidades de Centenária do
Sul e Nova Esperança, do 'Estado
do. Paraná. Déc;mo Terceiro 'D is-trito Federal de Obras. de Sanea-
mento.

Aos vinte e dois dias do mês de no-
vembro de mil novecent e; e sessentae três, às dezessete horas ria sede doDepartamento Nacional de - Ohne deSaneamento (DNOS); ft AvenidaPresidelite Vargas nailiero sessenta e
dois, décimo segundo andar. neste
Betado na, sala: da Procuradoria Ge-
ral, compareceram p Pideurador dePreme:Ta_ Cetegoria, Bel, Dileon Mel-
gaço Fagueiras, Diretor da Divisão
de Administração como representante
do DNOS, "ex vi" do disposto no
artigo 130, parágrafo 29, incisa III. do
Decreta número 1.487, de 7 de no-vembro de 1082. • e à Br. Eberiezerkv-8.1110 .de Almeida, na qualidade de
préeUrador da firma Plinto TortattO,
estabelecido, em Curitiba, Estado do
Paraná, á rua Desembargadoz_West-
falou, número dois enll duzentos e
setenta e quatro para o fim dg as-
sinarem, o presente têrmo aditiva ao
Contrato celebrado entre ambos, no
dia dezoito de novembro de 1963, para
o fim de declarar sem efeito o men-
doudo contrato para os- estudos e
projetos de abastecimento d'água,
paar as cidades de Centenária do Sul
e Nova Esperança, -no Estado do Pa-
raná, 139 Distrito Federal de Obras
de Saneamento, _ de acôrdo- com ' as
seguintes condições:

Primeira — Emvirttide - da Reao-
luçãe número 8-63: de 19 de noveme

bro de corrente ano, votada -pelo
Conselho Deliberativo do DNOS, e
conforme doe são da Diretoria Geral,
todos os contratos assinada; com asa
Autarquia deve a obedecer à minuta

, padrão homologada com as modifi-
cações introduzidas' naquela data.

• •

1
 Segunda --: Por; consequência das
delates referidas • na cláusula finte-
der, verificaram os contratantes -a

1 absoluta imprat cabilidade . das cláu-
; - atues quinta, n-oa, undécima, deci-

.i
 ma quarta, vigésima. que, deste mo-
do, já que, não têm razão de ser -no
corpo- do inelrumento de contrato a
que se reporta o presente térreo.

Terceira — Diante da inobservân-
cia, no contrato'original, da minuta
padre., aprovada pot fôrça das de-
esõee ora referidas, entendem OS
contratantes que se tornaram inviá-
veis os direitos e obrigações ali cone
signade.s, e -que ee exclui a reepen-
sabkdades, para ambas ao partes de
seu cumprimento.	 i

Quarta — Convencional, neste ato.'
declarar "sem nenhum efeito o con-
trato datado de 18 de novembre do
corrente ano, isentando-se a Autar-
quia e a firma contratante das even-
tuais responsabilidades do mesmo
decorrentes, ta declaram . que nada
têm, exare si, a reclamar, a qualquer
titulo, judicial ou- extrajudicialmen-
te	 .

E, para firmeza e validade -de tudo
quanto fica acima- est.pulado, lavrou-
se o presente Urino aditiva, no livro
próprio, . o' qual, depois de lido e
achado conforme, vai assinado por
Mim, Flávio Bastos dos Santos Reis,
Assistente, cargo :solado de provi-
mente efetivo, pelas partes contra-
tantes e pelas testemunhas Léa Ma-
rina Fajardo Ba.lieiroe de Jácome e
JefferSon de Almeida, presentes a este
ato; tênem --aditivo do qual serão ex-
traídas dozes viu autenticadas, des-
tinadas aos fina e formalidades le-
gais.

R o de Janeiro, em 22 de novembro
de 1963. — Dilson Meigaço Filgueiras ,
— Ebenever Fitilho de Almeida e Flá-
vio Bastos dos Santos Reis.
(N9 35.713 — 9.12.63 — Cr$ 3.-060,00),

Têm° 'aditivo n9 213, a contrato ce-
lebrado entre o Departamento Na- -'
Manai de Obras de Saneamento e
a firma R. Santos ez Companhia
Limitada„mra -execução de estu-
dos e projetos	 abastecimento .
d'água das cidades de Bela Vista
ao Parais° ..e As-torça, Astaao do
Paraná.
Aos vinte e um dias do mês de

nevembro de 1963, às dezesaels horas,
na sede do Departamento Nacional
de Obras de aaneamento (DNOS),
Aeenida Presidente Vargas . número,
sesesnta e dais, décimo segundo an-e
dar, neste Estado, sala da .Peocuraa:
dona Geral, • c mparecerem o pro-
cueaaor de Primeira Categoria Bel.
Dilua Melgaço Fligueiras, Diretor da
Div.são de Administração como re-
presentante do iDNOS, eex vi" do
disposto no artigo 80, parágrafo 29.
inciso III, do Decreto número 1 487,
de 7 de novembro de 1962, e o Sr.
Ebenezer Fialro d Almeida, na qua-
lidade de Procurador da firma R.
Cantos & Companhia Limitada, n9
quinze, .déaMo andar, conjunto cen-
to e doia. para o fina de assinarem
o presente terno aditivo ao contrato
celebrado entre ambos, no d1a-18 'de
novembro do 1953, para execução de
estudos e projetos de abastecimento
d'água das eidattes de Bela Visto 'do
Paraíso e Asteoga, Estado do Para-
ná, para o fim de declarar sem efelei
te o ;mencionado contrato, de acôçdo
com as segtentes condições:	 .

Primeira —Em virtude da. Re- '
solução número 6-83, de 19 de novena-
-bro de 1963, votada pelo Conselho'
Deliberativo do DNOS, e conforme;
decisão da Diretoria Geral. todos "e
contratos assinados com essa Autar-
quia devem obedecer à minuta nedrão

•



homologada Com as modificações Ine Autarquia devem obedecer ê. minuta
padrão homologada com as modifi-
cações Introduzidas naquela data.

Segunda — Por consequência das
decisões referidas na cláusula arr
terior, verificam os contratantes a
absoluta impraticabilidade das cláu-
sulas quinta, nona, undécima, décima
quarta, vigésima, que, deste modo, já
não tem razão de ser no corpo do
Instrumento de contrato a que se re-
porta o presente termo.

Terceira — Diante da inobservân-
cia no contrato original da minuta
padrão aprovada por f8rça das de-
cisões ora referidas, entendem os
contratantes que se tornaram inviá-
veis os direitos e obrigações ali con-
signados. e que se exclui a respon-
eabilidade, para ambas as partes, ae
seu cumprimento.

Quarta — Convencionam, neste ato
declarar sem nenhum efeito o con-
trato datado de dezoito de novembro
do corrente ano Isentando-se a
Autarquia e a firma contratante das
eventuais responsabilidades doe mes-
mo decorrentes, e declaram que nada
tem, entre si, a reclamar, a qualquer
titulo, judicial ou extrajudicialmen-
te.

E, para firmeza e validade de tudo
quanto fica acima estipulado, lavrou-
se o presente termo aditivo no livro
próprio, o qual depois d elido 'e acha-
do conforme vai assinado por mim
Flávia) Bastos dos Santos Reis, As-
sistente. carga isolado de provimen-
to efetivo, pelas partes contratantes
e pelas testemunhas Dra. Léa Mari-
na Fajardo Balieiro de Jácome e Dr.
Jefferson de Almeida, presentes a
este ato; termo aditivo do qual serão
extraídas doze vias autenticadas e
destinadas aos fins e formalidades
legais.

Rio de Janeiro, em 21 de novembro
de 1963. — Dilson Melgaco Filguei-
ras, Ebenezer Fialho as' Atmetact,
t, imo Bastos dos Santos Reis,

(N9 35.712 — 9.12.63 — Cr$ 3.060,00)
Térmo aditivo n9 215, a contrato ce-

lebrado entre o Departamento Na-
cional de Obras de Saneamento e
a firma Valmy Bittencourt, para a
execução dos serviços de levanta-
mento topográficos e cadastrais na
bac'a do Rio Mijei do Sul. situa-
da a Montante da cidade de Itu-
pc,alipet, no Estado de Santa Ca-
ta;•;na, Décimo Quarto Distrito Fe-
deral de Obras de Saneamento.
Aos vinte e um dias do mês de

novembro de 1963, às quinze horas,
na sede do Departamento Nacional
de Obras de Saneamente (DNOS),
à Avenida Presidente Vargas, núme-
ro sessenta e dois, décimo segundo
andar, neste Estado. sala da Proa,
curadoria Geral, compareceram o
Procurador de Primeira Categoria,
Bel. Dilson Melgaço Filgueiras, Di-
retor da Divisão de Administração
como representante de DNOS, "ex vi"
do disposto no artigo 80, parágrafo

, 29 inciso III, do Decreto • número
1.478. 	 de 7 de novembro de 1962,
e o Sr. Ebenezer Fialho de Almeida,
na qualidade de Procurador da firma
Valmy Bittencourt, estabelecida
Rio de Janeiro, Estado da Guanabara,
à rua Fernando Machado, número
dez, para o fim de assinarem o pre.
sente termo aditivo ao contrato cele-
brado entre ambos, no dia dezoito
de navetmbro do corrent eano, para
execução dos serviços de levanta-
mento topográfico e cadastrais na
bacia do rio Raiai do Sul. situada
a montante da cidade de Ituporanga,
no Estado de Santa Catarina, 149
Distrito Federal de Obras de Sa-
neamento, para o fim de declarar
sem efeito o mencienado contrafe,
de, acórdo com as seguintes colldi-
çõea:	 -

Primeira — Ein'virtude da Resolu-
ção número 6-63, de 19 de novombro
do corrente ano, votada pelo Conse-
lho Deliberaevo do DNOS, e con-
forme decisão da Diretoria Geral, to-
dos os contratos assinados com essa

nuta padrão homologada com ao nur
dificações introduzidas naquela da-
ta,

Segunda —Por consequencia das
decisões referidas na cláusula ante-
rior, verificam os contratantes a ab-
soluta impraticabilidade das cláusu-
las quinta, nona, undécima. decima
quarta, vigésima, que, deste modo, já
não tem reza, de ser no corpo do
Instrumento de contrato a que se re-
porta o presente termo.

Terceira — Diante da inobserván-
eia no contrato original da minuta
padrão aprovada por torça das deci-
sões ora referidas, entendem os con•
tratantes que se tornaram inviáveis os
direitos e obrigações ali consignados,
e que se exclui a responsabilidade.
para ambas as partes, de seu cumpri-
mento.

Quarta — Convencionam, neste ato,
declarar sem nenhum eleito o con-
trato datado de 18 de novembro do
corrente ano, isentando-se a Autar-
quia e a firma contratante das even-
tuais responsabilidades do mesmo de-
correntes, e declaram que nada tem,
entre si, a reclamar, a qualquer titu-
lo. judicial ou extrajudicialmente.

E, para firmeza e validade de tudo
quanto fica acima estipulado, lavrou-
se o presente termo aditivo no livro
próprio o qual, depois de lido e acha-
do conforme vai assinado por mim
Flávio Bastos dos Santos Reis, As-
sistente, cargo bolado de provimen-
to efetivo, pelas partes contratantes
e peais testemunhas Dra.: Lés Mari-
na Fajardo Balieiro de Jácome e-Dr.
Jefferson de Almeida, presentes a
este ato; termo aditivo do qual serão
extraídas doze vias autenticadas e
destinadas aos fins e formalidades
legais.

Rio de Janeiro, em 21 de novembro
de 1963. — Dilson Melgaço Filguei-
ras, eoenezer Malho ae AtMeida,
I, tacto Bastos aos Santos Reis,

(N9 35.714 — 9.12.63 — Cr$ 3.060,00)
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homologada Com as niOddieaçõeS j.
troduzidas naquela data.

Segunda — por conseqüência
decisões referidas na cláusula a
ror, verificam os contratantes a ab..
soluta impraticabilidade das elátistila4k
Quinta, Sétima, Décima, Décima $e.
gurida, Décima Quinta, Vigésima St,
gunda, que, deste modo, Já não teia
razão de ser no corpo do instrumento
do contrato a que se reporta o pret.
sente termo.

Terceira — Diante da inobserviane
cia, no contrato original, da minute
padrão aprovada por fôsça das decis
sões ora referidas, entenaem os ecoa'
tratantes que se tornaram inviáveas
os direitos e obrigaçõ'es ali consign
dos, e que se exclui a respon,sabins
dade .para ambas as partes, de Rem
cumprimento.

Quarta — Convencionara, neste aba
declarar sem nenhum efeito o core-
trato datado de 18 de novembro da
corrente ano, isentando se a Autars
quia e a firma contratante das even-
tuais responsabilidades do mesmo de..
correntes, e declaram que nada heril
entre si a reclamar, a qua..quer titulo,
judicial ou extrajudiciteurente.

E, para firmeza e validade de tudo
quanto fica acima estipulado, lavrou-
se o presente termo aditivo no livro
próprio, o qual, depois de /ido e acha-
do conforme vai assinado por mim,
• Bastos dos Santos Reis, Assis-
tente, cargo isolado de provimento
efetivo, pelas partes contratantes e
pelas testemunhas, Dra. Léa Marina
Fajardo Balieiro de Jácome e Dr. Jef-
ferson de Almeida, presentes a êste
ato; termo aditivo do qual serão ex-
traídas doze vias autenticadas e des-
tinadas aos fins e formalidades legais.

Rio de Janeiro, 22 de novembro de-
1963. — Dilson Melgaço Filgueiras --
Heir da Silva Lopes Flávio Bastoa-
dos Santos Reis.

Visto: Orlando Pereira, Procurador-.
Geral substituto.
(N9 35.733 — 10-12-63 — ('r$ 3.060,00)

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE PORTOS E VIAS

NAVEGÁVEIS

Termo aditivo ao de ajuste assinado,
em 9 (nove) de setembro de 1963
(mi !novecentos e sessenta e três)
entre o Departamento Nacional de
Portos e Vias , Navegáveis e a firma
companhia Everest Engenhara e
Comercio para o fornecimento e
colocação de linhas férreas e aces-
sórios no porto de Mucuripe, Esta-
do do Ceará.

Aos 22 (vinte e dois) dias do mês.
de novembro de 1963 (mil noVecen-
,tos e sesenta e três), na sede do
Departamento Nacional d ePortos e
Vias Navegáveis na Praça Mauá, 10
(dez), nesta Cidade, o Engenheiro
Civil Hélio Siqueira Silveira, Diretor.
Geral do referido Departamento, da-
qui por diante denominado simples-
mente "Departamento", assina com
a firma Companhia Everest Enge-
nharia e Comércio, sediada à Rua.
Lacerda Sobrinho, 42, 19 andar, salas
5 a 77, na Cidade de Campos, Estado
do Rio de Janeiro, daqui por diante
denominada simplesmente Contratan-
te representada neste ato pelos seus
Diretores Fuad Naked e Michel Dib
ahacur, o presente Termo Aditivo.
ao de Ajuste de 9 (nove) de setem-
bro de 1963 (mil novecentos e ses-
senta e três a para o fornecimento e
colocação de férreas e acessórios na
Otto de Mucuripe. Estado do Cea-
rá, e fim de atender a dilleencia os-.
denada peio Tribural de Contai da
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troduzedas naquela data.
Segunda — Por consequncia das

decisões referidas na cláusula ante-
rior. verificam co contratantes a ab-
soluta impraticabilidade aas cláusu-
lasemanta, nona, undécima, décima
quarta, vigésima, que, deste modo, já

" nã,o tem razão de ser no corpo do
e instrumento de contrato a que se re-

portar o presente termo.
'Terceira — Diante da inobservân-

cia no contrato original da minuta
padrão aprovada por f8rça das de-
cisões ora referidas, entendem os
contratantes que se tornaram inviá-
veis os direitos e obrigações ali con-
signados e que se exclui a respon-
sabilidade, para ambas as partes, de
Seu cumprimento.

Quarta — Convencionam, neste ato,
declarar sem nenhum efeito o con-
trato datado de 18 de novembro do
corrente ano jsentando-se a Autar-
quia e a firma contratante das even-
tuais responsabilidades do mesmo
decorrentes, e declaram que nada
tem, entre si, a reclamar, a qualquer
titulo, judicial ou extrajudicialmen-
te

E, para firmeza e validade de tudo
quanto fica acima estipulada, lavrou-
se o presente termo aditivo no livro
próprio, o qual depois de lido e acho
do conforme vai assinado por mim
PleeSo Bastos doe Santos Reis, As-
sistente. cargo isolado de provimen-
to efetivo, pelas partes contratantes
e pelas testemunhas Dra. Léa Mari-
na Fajardo Balieiro de Jácome e Dr.
Jefferson de Almeida, presentes a
éste ato; termo aditivo do qual serão
extraídas doze vias autenticadas e
destinadas aos fin.s e formalidades
legais.

Rio de Janeiro, em 21 de novembro
de 1963. — Dilson Melgaço Filguei-
ras, oenezer Fialho as Amacia,

iam Bastos aos Santos Reis,
(N9 35.711 — 9.12.63 — Cr$ 3.060,00)

Termo aditivo n9 217, a contrato ce-
lebrado entre o Departamento Na-
cotonal de Obras ae Saneamento
e a firma Sociedade de Engenha-
na Uttni e santrana Limitacut,
para execução de estados e proje-
tos de abastecimento d'água das
cidades de Anton:wi e São Pedro
de Aval, no Estado do Paranã.

Aos vinte e dois deis do mês de
novembro de 1963, às dezesseis horas.
na sede do Departamento Nacional
de Obras de Saneamento (DNOS), à
Avenida Presidente Vargas, número
sessenta e dois, décimo segunda an-
dar, neste Estado, sala da Procura-
doria Geral, compareceram o Pro-
curador de Primeira ,Categoria, Bel.
Dilson Melgaço Filgueiras. Diretor
da Divisão de Administração como
representante do DNOS, "ex vi", do
disposto no airtgo 80, parágrafo 29,
inciso III, do Decreto número 1.480,
de 7 de novembro de 1962, e o Sr.
Ebenezer Fialho de Almeida; na qua-
lidade de Procurador da firma So-
ciedade de Engenharia Civil e Sa-
nitária Limitada. e,stabelecda em
Curtba, Estado do Perene, à rua Vo-
luntários da Pátria, quatrocentos e
setenta e cinco, décimo segunda an-
dar, conjunto mil duzentos e cinco,
para o fan de. ass'narem o presnte
termo aditivo ao contrato celebrado
entre ambos, no dia 18 de novembro
de 1963, para execução de estudas e
projetos de abastecimento d'água das
cidades de Antonina e São Pedro de
Aval. no Estado do Paraná, para ,o
fim de declarar sem efeito o meu-
cionado contrato, de acôrdo com as
seguintes cendiçbes:

Primeira — Em virtude da ReSO-
luçãC número 6-63, de 19 de novem-
bro do corrente ano, votada pelo
Conselho Deliberativo do DNOS, e
conforme decisão da Diretoria Geral,
todas os contratos assinados com es-
sa Autarquia devem obedecer á mi-

Têrmo Aditivo n9 223 a contrato ce-
lebrado entre o Departamento Na-
cional de Obras de Saneamento e a
firma Construtora Guararapes Lida
para a execução dos serviços com-
plementares para a canalização de
cursos d'água e Construção de di-
ques, no 50 Distrito Federal de
Obras de Saneamento.
Aos vinte e dois dias do mês de

novembro de niD novecentos e ses.
senta e tres. es dezessete horas, na
sede do Departamento Nacional de
Obras de Sem emento (DNOS), à
Avenida Prasmente Vargas, número
sessenta e dois, décimo segundo an-
dar, neste Estado, na sala da pro-
curadoria Gerei, compareceram " o
Procurado: de Primeira Categoria
Bel. Dilson Me‘gaço ,Filgueiras, Dire-
tor da Dieisão . de Administração como
representante do DNOS, ex vi do dis-
posto no ait 80, 1 e9, inciso III, ao
Decreto no 1.4P7 de 7 de novembro
de 1962, e a St Itair da Silva Lopes,
na qualidade de ;rocurador da firma
Construtora Guaearapes Ltda., aste-
belecida na Cidade de Maceió, Estado
de Alagoas, à Avenida Gustavo Pai-
va, número mil oitocentos e quarensa
e dois, para o fim de assinarem o
presente *atm aditivo ao contrito
celebrado entre ambos, no dia dezee•
to de novembro de 1963, essa a fim
de declaea: me efeito o mencionares
^entrato para a execução dos servieos
cemplementares para canalização de
cursos d água e con.struceo de dleues,
no 59 Distrito Federa' de Obra.s de
Saneamento, Estado de Alagoas, ne
ecórdo com es segiietee condiçõss:
Primera eirtuee da Rese a-

ção n9 t,-C3, de 19 de navembro do
corrente ano, votada pelo Conse'he
Deliberativo do DNOS, e conforme
decisão da Diretoria Geai, todos oci União. em . sesso de 5 (cinco) do(maletas es,sine e .a. ceai aea AUt91- mr-ert . rn se"."1 ,,	 oxel li On da.;ufa devem obedecer á iteneta paSrão condição 4 s (quarta) do citado Ter-

e
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nes

•aio de Ajuste de 9 de setembro de
1963, e mediante as seguintes con-
dições:

pr.meira — Fica excluida a Class-
suia dir (quartas. , que vers,c4 sôbre
reaaotamento de preços, do Termo

. de Ajuste de 9 (nove) de setembro
d- 1913	 novecentos e aesenta e
trao, de qual este Têrmo é Aditivo.

Segunda- Ficem mentidas tôdas
as (temeis Cláusulas do Tèrrao de
Assiste de 9 (nove) de .setembro de
11e3 (mil novecentes e seseenta e
très). do qual êste Termo é Aditivo,

.çue no foram medificadas no todo
eu em parte pelo presente Têrvao
Aditivo.

Terceira — O presente Termo Adi-
tivo sie se tornará 'efetivo depois de
dsv:damente registrado pelo Tribunal
de Contas da União, não se respon.
sbailizendo o Govêrno Federal por
indmização alguma se aquéle TrIbta
nal lhe denegar registro.

Quarta — Deixa de ser pago o Sêlo
Proporcionai, para a assineSura do
presente Temo Aditivo, tendo em
vizta a decisão judicial, conforme
consta da cláusula Dechria Segunda
do Termo de Ajuste já citado, do
qual êste Termo é Aditivo. E, para
constar, eu Alexandre Martins, Se-
cretário da Comissão de Concorrên-
cia, lavrei o presente Têrmo Aditivo,
que depois de lido e achado confor-
me vai aesinado peias partes 'lite-
ressedas, firmando em nome do De-
partamento o seu Diretor-Geral Hé-
lio Siqueira Silveira, em nome da
Contratante os seus Diretores Fuad
Naked e Michel Dib Chactue servin-
do de testemunhas os Engenheiros
deite Departamento, Amo Oscar
Markus, Sundiretor de Planejamento
e Coordenação e Laônidas Alves de
Oliveira, Pese:dente da Ccmissão de
Cor.ecrrência, e por Mim Alexandre
Martins que o escrevi, aos 22 (vinte
e dois) dias do mês de novembro de
1963 (mil novcceptos e sessenta e
trés). — Rio de Janeiro, 22 de no-
vembro de 1953, Hélio Siqueira

— Futicl Nalced. .-- Michel
Dib Chamo, Arno Oscar MarkuS,

— Leantaas Alves de Onveira. —
Aieeanare Martins.

(N9 35.7.16 — 10-12-63 — Cr$ .i..
3.060,00).

Térnio de Convênio que entre si fazem
o ministério da viação Obras Pú-
blicas por intermédio do Doaria-
melte,- Nacional de Portos e Vias
NaVegcírcis, e os govirn bs dos Esta

-dos de Goiãs, Mato-GrosSo Pana
Maranhão c g Prefeitura de: Distri-
to Federal, através Comissão In-
terestadual dos Vales Araguaid-To-
cantins — "eivai", para a roarie.a-
ÇãO de estuaos visando ao aprovei-
tamento Múltiplo das Bacias dos
Bios Tocantins e Araguaia,

Retificação
Na publicação acima referida, às

fia. 3.181-82; do Diário Oficia/ da
União, (Seção I — Prote II), do dia
29 de novembro do corrente ano, na
Cláusula Primeira — onde se lê: —
"até o limite de Cr$ — iela-se: até o
limite máximo de Cr$: No parágrafo
69 da Cláusula Segunda — onde Se

"a medida que forem concluí-
lê: — °a medida que forem concluí-
'doa: leia-se: a medida que forem
concluídos No parágrafo 19 da Cláu-
aula Terceira, onde se lê: — "a não
realização dos serviços especializados"
Iela-se — a não realizaçii a dos servi-
ços especificados. Na Quinta Cláusula
Onde se lê: — caberá a Comissão Exes
outiva promover — lela-se: — caberá
a Comine° Executiva promover. No
parágrafo 19 da Cláusula Oitava,, onde
se lê: — Oe acôrdo — leia-se: —
De acordo.	 •

Rio de Janeiro, 3 de dezembro de
1963. • Leônidas Alves de Oliveira,
Presidente da DG-CC.

MINISTÉRIO DO TRABA-
LHO E PREVIDÊNCIA

SOCIAL

CONSELHO FEDERAL DE
ENGENHARIA E ARQUITETURA

. Térmo de Retificação

No Diário 'Oficial -de 3.10.1943 à.	 •página n9 2.677;

Onde se lé:
Art. 49 Ficam revogadas as dispo-

sições em contrário. — José liemio-
ges Tolentino de Carvalho, Presiden-
te.

MINISTÉRIO DO TRABA-
LHO E' PREVIDÊNCIA

SOCIAL
CONSELHO FEDERAL DE EN-
GENHARIA E ARQUITETURA
De ordem do Senhor Presidente do

Conselho Federal de Engenharia e
Arquitetura, Engenheiro José Hermoe
genes Tolentino de Carvalho, são, con-
vacadas todos os Senhores Conseihei-
nas a comparecerem de acôrdo com
o -resolvido na sessão n9 651, de 4 de
novembro de 1983, à sede Jo Conse-
lho, no edifício do Ministério do Tra-
balho, sala: 1.249, no dia 9 de dezem-
bro vindouro às 14,C0 horas, a fim de
serem cumpridas as disposições coa-
tidas no art. 49' e seus parágrefoe da
Resolução n9 46, de 19 de junho de
1946, do Conselho Federal cie Enge-
nharia e Arquitetura.

Rio de Janeiro. 5 de norzeiniro de
1963. — Cicero Viana 'Cruz, Secre-tário.

MINISTÉRIO DA INDÚS-
TRIA E DO 'COMÉRCIO

INSTITUTO DO AÇÚCAR
E DO ÁLCOOL

Edital de concorrência pública parofornecimento de material e cons-
trução de três ambuiatórios nas ci-
dades de Jacarèzinho, Bandeirantes
e Porecalu, Estado do Paranct.
De ordem do Sr. Presidente do

Instituto do Açúcar e do Alcool, faço
público e dou ciência aos interersa-
dos que fica aberta a presente con-
corrência pública até o dia 30 de ja-
neiro de 1964, para o fornecimento de
material e construção de três ambu-
latórios nas cidades de Jacarêzinho,
Bandeirantes e Porecatu, Estado de
Paraná, obedecidas aa seguintes cape-cifIcações:

I — Do material e a constra;ao
a) Todo o material e Sistema de

constrcção deverão obedecer as nor-
mas e especifienbes técnicas para
construção de embu1atór ..3.s baixadas
pelo Serviço de Engenharia do

b) o Interessados poderão obter no
Serviço de Engenharia, sito à Praça
15 de Novembro n9 42, 39 andar, Es-
tado da Guanabara, ou Delegacia Re-
gional do Paraná, sita à Rua Volun-
tários da Pátria n9 475, Estado do Pa-
raná, o caderno de especificações téc-
nicas gerais para construção de am-
bulatório, bem como qualquer escla-
recimento de ordem técnica de que
trata a presente concorrência:

c) as obras objeto desta concorrên-
cia deverão ser concluidaa no prazo
máximo de 270 (duzentos e setenta)
dias.

• Lelaese:	 1
Art. 49 ,Ficarn revogadas na dispol-

çoea em contrário. — Cicero Viana
Cruz — Secretário e José Hermegenes
Tolentino de Carvalho — Presidente.

Onde se lê;
Art. 49 Esta Resolução entrará em

vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União, revogando-se
as disposições em contrário. — Jate
Hermogenes Tolentino de Carvalho.
Presidente.

Leia-se
Art. 40 Esta Resolução entrará em'

vgior na data de sua' publicação no
Diário Oficial da União, revogando
se as disposições em contrário,
Oicero Viana Cruz	 Secretário a Jo-
sé Hermogenes Tolentino de CarvaOaa
— Presidente.

II — Das propostas
1 — As propostas deverão ser apre-

sentadas sem rasuras emendas ou en-
trelinhas, em duas vias, uma das quais
devidamente selada, em envelopes fe-
chados, que deverão ser entregues na
Delegacia Rgional do Paraná, deste
Instituto, na Rua Voluntários da Pá-
tria ri9 475 — 209 andar, Curitiba, Es-
tado do Paraná, até o último dia cio
prazo estabelecido no presente Edi-
tai. --

2 — As' propostas deverão transcre-
ver em tadcs os seus detalhes as es-
pacificações de caila una:lede e tipo
separadamente de serviço a V.r pres-
tado, bem como o material a ser for-
necido.

3 — Serão levados em consideração,
no julgamento, observados os índices
técnicos adequadas, como urna das
primeiras condições, a de preço e a de
prazo de entrega dos serviços e qua-
lidade do material a ser usad e nas
obras.

4 — No exame das propoetas é livre
à Comissão de Concorrência escolher
aquela que melhor cenrulte aos inte-
rés.ses do Instituto, face aos preços,
prazo, condições e especificações apre-
sentadas.

5 — Os proponentes,- no ato de
abertura das propostas. deverão sena-
fazer às seguintes exigências:

a) prova de quitação relativa ao
impôsto de renda da último exeleicio
(arta. 131' e 135 do Decreto 119 24.239,
de 22 de dezembro de 1947);

TRIBUNAL FEDERAL

DE RECURSOS .

REGIMENTO INTERNO

DIVULGAÇÃO N.° 575
(3.9 edição)
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Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço

de Reembólso Postal

b) prova de quitação doa Impostoa
federais, estaduais e municipais;

c) documentos de idoneidade técni-
ca e financeira, datados do corrente
ano;

d) declaração da que se submeterão
a todas as condições dê presente Edi-
tal e às especificações nêle contiaaa;
bem como a fiscalização do: Servieo
de /engenharia deste instituto na- foto 't.
neciraento dos serviços proposios:O.- . '	 :• O-s,

— As prcpastas serão abertas De
dia útil que se seguir ao do término
do presente Edital, às horas. no Oa-.
binete . do Delegado Regional do Pa-
raná, em presença dos intersssadoe' e
da Comissão de Concorrência, desig-
nada pelo Presidente do Instituto.	 -

7 — Os proponentes que não satis-
fizerem as condições previstas neete
Edital serão exchndos da.Concorrén-
eia. favrandoese de tudo ata cir-
cunstanciada.

TEC — Da adjudicação
1 — Ap6s a organizado e exame do

processo de concorrência pela Comis-
são designada, se nenhuma irregula-
ridade for verificada, os fornecimen-
tos serão adjudicados, Delo órgão
competente à firma que apresentar
Proveta mais vantajosa, tendo em
vista os preços globais da mesma,
prazo de execucão e demaia candições
da Edital; tratando-se de mais de um
serviço a ser executado a adiuditaseão
ooderá ser deferida a uma ou mais
firmes. conforme os preços e demais
condições oferecidas.

2 — No caso da firme adjudicató-
ria se recusar a assinar o contrato ou
deixar de fazê-lo, dentro do, prazo fi-
xado, poderá a adjudicacão ser trens-
ferida. a juizo de administracão aos
derneta . concorrentes pela ordem de
claesitionç lo.

IV — Do contrato
1 — A firma adjudicatária deverá

assinar na Sede do Instituto do Açú-
car e do Alceei, dentro do prazo de
5 (cinco) dias, crntades da data ern
que for notificada. o contra to para
entreza do material referido no pre-
sente Editei e dos miais tenha vencido
a concorrência, chrleando-se a dar
cumprimento à prenesta. pelo rreço
global da mesma, sob pena de malta
por dia -de atraso, na entrega doa
mesmos e execuções dos serviços, a
ser estipulada no contrato.

2 — rio contrato a ser assinado, a
firma ou as firmas vitoriosas assumi-
rão a responsabilidade pelas especifi-
cações e demais cláusulas e camdiçtes
de sua proposta.

V —Da rescisão do contraio
1 — Consideram-se causa de resci-

são do contrato, independente de In-
teroelacão eu extrajudicial:

a) concordata ou falência da firma
eontratante ou sua dissolução antes

execueão do contrato:
b) a não obsevância das especifica-

Coas e demais condições da concorrên-
cia;

c) inadimpleme.nto, de qualquer
cláusula contratual.

pe __ Diversos
1 __ No interêsse da administração,

a presente concorrência poderá ser
anulada pelo Sr. Presidente do Insti-
tuto do Açúcar e do Álcool, sem que
assista aos concorrentes direito a
qualquer reclamação ou indenização.

2 — -Serão considereda Inidônea,
rara ' qualquer outra concorrência
?teria pelo Instituto do Açúcar e do
Alcool a firma aue, d sclarada vitorio-
sa. se recusar ou deixar de cumprir
a sua prcpcsta.

— No caso de absoluta igualdade
de duas ou mais propostas, a Comias-
são Julgadora procederá, por meio de
cartas, a nova concorrência entre
aauelas firmas, a fim de verificar qual
oferece maior redução à proposta ini-
cial. — José Mendes Gueirrreiro, Di-
retor da Divisão Administrativa.

Dias 10, II e 12-12-63.	 '

EDITAIS E AVISOS

PREÇO DÊSTE NÚMERO Cr$ 4,00


